
PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
PI - PROTOCOLO INTERNO 

Requerimento 

PROCESSO/ANO : 000002209/2025 
Número única: SAY.GLZ.7E0-FK 

Dados Cadastrais : 

Requerente : 	ASSOCIAÇAO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUARIA E 

Endereço : 	PRES.ANTONIO CARLOS 	 Número : 00303 

Município : 	Varginha 	 Estado : 	MG 

Bairro : 	 Centro 

Bloco 	 Apartamento : 

Fone Res : 	 Fone Celular : 3532193350 

E-mail : 	 ascom ievaciv.com.br  

Cpf/Cnpj : 	 18.619.148/0001-74 	 Data Solicitação: 10/02/25 15:09 

Assunto : 	 SOLICITACOES 

Vem mui respeitosamente. requerer a V.Exa. que se digne: 

APOIO FINANCEIRO - EVENTO CAFÉ COM TUDO 2025 

Nestes termos p. 
deferimento 

Varginha. Segunda-feira, 10 de Fevereiro de 2025 

Ronan Fernandes Tavares 	 O requerente 

Responsável atua pelo Processo 

Prefeitura Municipal de Varginha 
Rua Presidente Antônio Carlos, 356 Cetro Varginha MG 37002-000 
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CNPZ:18.6'9.148/0e01-74 
RECONHECIDO COMO UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL (LEI N'21.173,12014) 

MUNICIPAL (LEI N*5.844/2014; 

Varginha, 09 de fevereiro de 2025 

Oficio 00412025 

Senhor Leonardo Ciacci 

Prefeito Municipal de Varginha 

Assunto: solicitação de apoio no evento Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura Cafeeira da 
Microrregião deVarginha 

A Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e Serviços de Varginha (ACIV), representada por seu 
presidente, André Yuki. e demais diretores. vem por meio deste. solicitar o apoio da Prefeitura Municipal 
para a realização do evento "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura Cafeeira da Microrregião de 
Varginha", que ocorrerá nos dias 22 e 23 de maio. no Centro de Excelência em Cafeicultura do Seriar. 

O fórum proporcionará um espaço para a troca de conhecimentos sobre as práticas de cultivo e 
preservação das tradições culturais além de fomentar a economia local, gerando postos de trabalho 
temporários e impactando positivamente comércios hotéis e restaurantes da região. Esperamos contar 
com a participação de 1000 pessoas.  

Entre as atividades previstas, destacam-se palestras, workshops. exposições fotográficas, feiras de 
produtos e experiências gastronômicas. Um dos pontos altos do evento será a exposição de fotografias 
de fazendas centenárias e a promoção da Rota do Café. um roteiro turístico e cultural que explora as 
histórias das fazendas da região. 

C "Café com Tudo" promete ser uma experiência completa de imersão na cultura cafeeiro impulsionando 
a economia regional e aestacando a importância do café no desenvolvimento cultural e histórico de 
Varginha. 

Gostaríamos de solicitar o valor de RS30.000,00 (trinta mil reais). bem como os mini outdoors da 
Prefeitura, para viabilizar este importante evento. O "Café com Tudo" é uma iniciativa que reunirá 
produtores de café, artistas, gestores culturais e membros da comunidade local, com o objetivo de celebrar 
e valorizar a rica história e cultura cafeeira da região. 

Estamos certos de que o apoio da Prefeitura de Varginha será fundamental para o sucesso dessa 
ação. que visa não apenas fomentar a economia local, mas também promover a integração e o 
desenvolvimento da cidade. Em contrapartida, oferecemos à Prefeitura um estende no evento e a inclusão 
da iogornarca em todas as peças de comunicação. 

Agradecemos antecipadamente a atenção dispersada e colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. Na expectativa de urra resposta positiva. renovamos nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Atencicsamente. 

André Yuki Yoshikai 

Presidente dr. ACiV 

presidente Antônio Carlos, n'303 - Centro Varginha j Minas Cerzis 
ascornçaaciv.com.br  j =one:(35¡32ì9-3350 - WhatsApp:(35)98857-281-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DATA: 20/03/2025 

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO - SECON 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO: 2.209/2025 

Senhor Secretário, 

Tratam os autos de solicitação, da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e 

Serviços de Varginha - ACIV, inscrita no CNPJ sob o n° 18.619.148/0001-74, representada 

por seu presidente, André Yuki, de auxílio financeiro, ao Município de Varginha, no importe 

de RS 30.000,00 (trinta mil reais), para a realização do evento "Café com Tudo - Fórum 

Regional de Cultura Cafeeira da Microrregião de Varginha". 

Para fins de análise jurídica de referido pleito, a Procuradoria encaminha os presentes autos a 

essa r. Secretaria, para que informe se acaso remanesce prestação de contas de eventual 

verba já anteriormente concedida à Associação requerente. 

Após, sejam os autos devolvidos à PGM para análise e demais providências. 

Atenciosamente, 

'fVANBR5MARCELO DOS SANTOS 

rocurador-Geral do Município 

OAB/MG 93.150 

Rua Júlio Paulo Marceliini, n° 50. Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgm@varginha.mg.gov.br  



Fls.: 	  

	,.•"(  

Data: 	/ 

Ass.: 

Prefeitura do Município de Varginha 
Secretaria Municipal de Controle interno - SECON 
Rua Júlio Paulo Marcelini, 50 - Vila Paiva - Varginha/MG 

Oficio n2 78/2025-SECON 

Varginha. 24 de março de 2025. 

Ilmo. Dr. 
Evandro Marcelo dos Santos 
D.D. Procurador-Geral do Município 

Assunto: Apoio Financeiro Evento Café com Tudo 2025 — P.A 2209/2025 

Estimado Procurador-Geral. 

Em resposta ao despacho de fl. 03. informamos que a Associação Comercial_ 

Industrial. Agropecuária e Serviços de Varginha - ACIV não possui pendências relacionadas à 

prestação de contas de repasses concedidos pelo Município junto à SECON. 

Por oportuno, verifica-se que a ACIV não juntou nos autos o plano de trabalho, bem 

como os documentos relacionados abaixo, exigidos pelo art. 2°. L do Decreto n° 5.664/2011. 

que dispõe sobre as normas referentes aos auxílios financeiros destinados às entidades, para 

realização de atividades de interesse recíproco. 

a) atos constitutivos da entidade e cartão de inscrição no CNPJ; 

b) comprovação da representação legal atualizada, dos dirigentes da entidade e cópia 

dos respectivos cartões de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) balanço patrimonial e respectiva demonstração de resultados, encerrados em 31 de 

dezembro do exercício findo; 

d) certidões negativas de débito para com as Fazendas Federal, Esta ual e do 

Município de Varginha; 
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Fls.:  LÁ  

Proc.:  ,GA! 	1; 

Data: 	;ç 

Ass.: 	LT  

5 à 

Prefeitura do Município de Varginha 
Secretaria Municipal de Controle Interno - SECON 
Rua Júlio Paulo Marcelini. 50 - Vila Paiva - Varginha'MG 

e) Certidão Negativa de Débitos de Contribuições Previdenciárias; 

f) certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. 

Por fim. o plano de trabalho deve seguir o artigo 2° §§ 1 e 2° do Decreto n° 

5.66412011. 

Atenciosamente. 

h Camila Fávaro-Agosti o 
Supervisora do Serviço de Análise e 'estação de Contas 

/ Cri ano Lim 	8a 
Secretário 	nicipal de Controle Interno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DATA: 25/03/2025 

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E COMÉRCIO SETEC 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO - ACIV 

PROCESSO: 2.209/2025 

Senhora Secretária, 

Tratam os autos de solicitação, da Associação Comercial, industrial, Agropecuária e 

Serviços de Varginha - ACIV, inscrita no CNPJ sob o ne 18.619.148/0001-74, 

representada por seu presidente, André Yuki, de auxílio financeiro. ao  Município de 

Varginha, no importe de RS 30.000,00 (trinta mil reais), para a realização do evento "Café 

com Tudo - Fórum Regional de Cultura Cafeeira da Microrregião de Varginha". 

Para fins de análise juridica de referido pleito, a Procuradoria remeteu os presentes autos 

à Secretaria Municipal de Controle Interno - SECON, para que informasse eventual 

prestação de contas pendente  de verba já anteriormente concedida à Associação 

requerente. 

A Secretaria ora consultada, por sua vez, devolveu os autos, informando que não há  

prestação de contas remanescente, contudo, frisou a importância de se observar o 

Decreto Municipal n° 5.664/2011, que "DISPÕE SOBRE AS NORMAS RELATIVAS ÀS  

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO MUNECIPIO, MEDIANTE CONVÊNIOS, TERMOS DE  

COOPERAÇÃO AJUSTES E OUTRAS AVENÇAS, À ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS. 

Rua Júlio Paulo Marceilini, n° 50, Vila Paiva - Varginna - 	37.018-050 
Tei: (35) 3690-1470 - e-mail: pgm@varginha.rng.gov.br  
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ZATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PGM 

PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE INTERESSE RECÍPROCO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS",  notadamente seu inciso I, artigo 2°, que correlaciona documentos 

que são imprescindíveis  de apresentação para eventual concessão de auxílio financeiro 

a Entidades, peia Municipalidade. 

Nesse sentido, remetem-se os autos a essa r. Secretaria Municipal de Turismo e 

Comércio — SETEC, para que providencie, junto à Associação requerente, o que 

segue:  

a) Atos constitutivos da Entidade e Cartão de inscrição no CNPJ; 

b) Comprovação da representação legal atualizada, dos dirigentes da Entidade e 

cópia dos respectivos Cartões de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

c) Balanço patrimonial e respectiva demonstração de resultados, encerrados em 31 

de dezembro do exercício findo; 

d) Certidões Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e do 

Município de Varginha; 

e) Certidão Negativa de Débitos de Contribuições Previdenciárias; 

f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva - 	 CEP 37,018-050 

Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgm~6in-ha.mg.gov_br 



PROL: 

DATA: 

& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Destaca-se, ainda, que, para a concessão de auxílio, também deve ser apresentado um 

Piano de Trabalho, o qual deve observar os termos do artigo 2°, §§ 1° e 2°, do 

mesmo Decreto Municipal n° 5.664/2011, in verbis: 

§ 1° O Projeto a ser apresentado deverá conter, no mínimo  as seguintes informações: 

- a entidade responsável e o executor do projeto; 

II - o valor do recurso público necessário, o valor da contra partida, o valor ou modalidade de 

outros patrocínios, se houverem; 

III - planilha das despesas orçadas e o cronograma de desembolso; 

IV - o objetivo da aplicação do recurso ou benefício público requerido; 

V - o alcance social esperado na execução do projeto e sua forma de aferição; 

VI - o tempo de execução do projeto. 

§ 2° O Plano de Trabalho deverá conter detalhadamente todas as ações, locais, parcerias e 

outros elementos básicos à execução do projeto  apresentado.  iGrifamos e sublinhamos) 

casu, a Associação deve apresentar um Plano de Trabalho correlacionado ao Evento 

pretendido, "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura Cafeeira da Microrregião de 

Varginha", sobretudo com vistas a justificar o quantum solicitado e sua respectiva 

aplicação, bem como possibilitar posterior prestação de contas. 

Por fim, solicita-se que essa r. Secretaria aponte se há interesse público municipal 

envolvido no pleito, que justifique  a concessão do pretendido auxílio. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva - Varginha - M.G /CEP „37A-1-5:5g0-  

Tel: (35) 3690-1470 - e-mail: pgm@varginha.mg.govbr  



PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE VARGINHA 	i e, 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PGM 

Após a juntada dos documentos e informações devidas, sejam os autos devolvidos à 

PGM para análise jurídica. 

Atenciosamente, 

EVANDRO M CECO DOS SANTOS 
ProçAira or-Geral do Município 

OAB/MG 93.150 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n° 50, Vila Paiva — Varginha - M.C] / CEP 37.018-050 

Tel: (35) 3690-1470 — e-mail: pgm@varginna.mg.gov.br  



Varginha, 16 de abril de 2025.  

Ofício n° 026/2025 

A Excelentíssima Senhora 

Rosana Aparecida Carvalho 

Secretária Municipal de Turismo e Comércio - SETEC 

Assunto: Apresentação de Documentos para a concessão de auxílio financeiro para o  

evento "Café com Tudo - Fórum Regional de Cultura Cafeeira na Microrregião de 

Varginha"  

A Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e Serviços de Varginha ACIV, 

neste ato representada pelo presidente sr. André Yuki, vem por meio deste, apresentar 

os documentos solicitados por V.Sra. a fim de justificar o "quanturn" solicitado e sua 

respectiva aplicação, bem como possibilitar posterior prestação de contas. 

Neste sentindo, seguem em anexo: 

a) Atos constitutivos da Entidade e Cartão de inscrição no CNPJ; 

b) Comprovação da representação legal atualizada, dos dirigentes da Entidade e cópia 

dos respectivos Cartões de Inscrção no Cadastro de Pessoa Física -CPF; 

c; Balanço patrimonial e respectiva demonstração de resultados, encerrados em 31 de 

dezembro de 2024; 

d) Certidões Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos de Contribuições Previdenciárias; 

f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS. 

Ainda, segue, conforme solicitado, o Plano de trabalho, detalhado de todas as 

ações, local, parcerias referentes ao projeto "Café com Tudo - Fórum Regional de 

Cultura Cafeeira na Microrregião de Varginha"  

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

André Yuki Yoshikai 

Presidente 

t o ast ,naao digytaln>•nt. 

~RE YUKI YOSMW.A.1 

'' ' 	rn ,rws ,a-Pciaw • s. rov. n. 
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DA ORGANIZAÇÃO INSTITCC ONAL 

ESTATUTO 

Associação Comercial. Industria!, 
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CAPÍTULO I 
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Da l)enorninução. Regime .iuridiet). sede, Foro. Due-Acã-o. 

Art. I" - A Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e Ser% iços de Varginha - 
AfIV. registrada sob a denominação de Associação Comercial. Industriai e Agropecuária 
de Vaniinha. fundada em 06 de abril de 1924. na cidade de Vargirha. Estado de Minas 
'_.serais. é urna associação. sem fins 1i-4 :alhos. ece/nbecida como entidade de utilidade 
pública municipal (Lei n' 5.844/2014) e estadual (Lei 21.173/2014). com inscrição no 
CNInilkilF sob o n' 18.619.14810001-74. com  sede e foro na Rua Presidente António 
Carlos. u" 303. Centrei. CEP: 37002-000, de prazo de duração indeterminado. regendo-s.- 
peia legislação vigente no Brasil e do presente Estatuto. 

Parágrafo único. A Associação (:ornerciel, Industriai, Agropeçuária e Serviços de 
\'ar2inha dw'f.n..nte é simplesmente designada peia sigla ACI 

Dos Fias 

Art. 2 - A ACIV. instituição de caráter assistencial e de promoção e fomento  
industrial. agropecuário e de sersiço:s. -.a defesa dos interesses e anseies dos 
e empreendedores locais e da região, nos termos da legislação social vigente. tem como 
finalidades precipuas: 

- sustentar, defender e reivindicar perante os poderes públicos e onde quer çlue se riça 
necessário. os direitos. interesses e os assuntos que digam respeito ao fornetito 
reis. indicações de seus associados: 

11 - promover. por todos os meios ao seu alcance. a perfeita união e solidariedade entre e,  
seus associados. e entre as associações e entidades de classe. tanto no Brasil quanto no 
exterior: 

III - lutar peio desenvolvimento c pela prosperidade do comércio. da indústria. da 
agropecuária e da rtrestação de serviços no rnunic.ipio de \'arginha: 

IV -- promover, coordenar e executar ações. projetos e programas de preservação do muni 

ambiente. sustentabilitiatie e promoção da paz: 

V - -'01aborar com instituições beneficentes de assistènLia social, por meio de parceria. 
tt 11-n-ndo em rede e mantendo intercâmbio culrunil. educacional. t..ssistericiai. 
beneficente e informativo: 

VI - interferir, sempre que necessário e possível nos debates de pniftl 
\s".....iais. econômico-financeiros e outros de ambito municipal. regional ouuttziord, de 

Associação ComerciaL Industrial. Agropecuária e Ser. iws de Varlínha 
Raia Presidente Antonio Carlos. 303. Centro - CEP: 37002-000 - Variinha. \11J 

Ftwae:(35)32 i9-335D ' 	acis.":dacn cern hr 
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AC1N/E3 	ReCiAlheCid9 eorf2Q1"*".i!!Ciade Pithti a Est-MIM I Lei r,'21.1r.:7:r;: , 
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Assocíaçào CarnefCiai, Industrial. 	 e NiunEelpel (lei n'5.X.1..t:-  ..Á 	 .> 
j ►  Agropecuária e Servicos de Vergalha 	 ' ?;IfoSi  

interesse dos associados, sugerindo medidas e procurando evitar a aplicação daquelas que. 	,,,,..... ..,..,.,e
's- ,.) 

considerar prejudiciais aos objetivos das ciasses que represenza e defende: 5  ''''. ""&._.:2: /":-  

VII - promover e divulgar produtos e serviços de seus associados. nr cidade sede. regiã,  

F.stado e pais. 

VIII - proporcionar assessoria técnica. mediante parceria. em 355111310S de natureza 
económica. jurídica. administrativa. contai!, recursos humanos e marketing aos 
associados. de modo a orientá-los na exata obsersãncia e cumprimento da legialução 
ti l=ente= 

IX - criar e manter serviços de reconhecido interesse puni seus associados. inehisis -.-
aqueles de proteção ao crédito. observada a legislação e as regulamentaçries 
C'Spéde: 

X - criar e manter câmaras setoriais de arbitragem e mediação. para solução de conilitos 
entre associados e entre associados e terceiros: 

XI - realizar. quando de interesse da associação e for aprovado peia diretoria. patrocinh  
de eventos culturais. espoais os. artísticos. etc.... mediante a realizaçi".to de doações. 

XII - promover a realização de simpósios, conferencias. cursos. seminários. congressos e 
outros eventos. diretamente. ou atrases da f ederação das Assv..-iações Comerciais. 
industriais. Agropecuários e de Serviços do Estado de Minas Gerais (FEDERAMINAS). 
Ou. ainda. por meio de convênios com terceiros; 

XIII - fundar e manter. órgãos de informação c divuleação de suas atividades em jornais, 
revistas_ livros, periiklici.-is. boletins informativos. etc... bem como manter em sua saís 
um acervo com obras e assuntos que tratem da historia e das atividades tins da ACI\': 

XIV - propugnar pelo desensolvimente económico e social do Estado e do Pais. bem 
corno pelo fortalecimento da livre empresa: 

XV --- criar e manter. se  for de interesse da ACIV_ mediante aprovação da Diretoria. 
serviço: educacionais. cursos rrie:dios. técnicos e superiores: 

YVI - promover o incentivo das jovens lideranças empresariais. mediante com enies e 
parcerias e, subvencioná-los, quando necessário. mediante aprovação de recursos pela 
Oireiciria, nos seus projetos e sugestões de melhoria para a classe. objetivando-se sempre 

preparação da necessária renovação dos lideres e empreendedores do municipio sede: 

promover. pela imprensa e outros meios de disuluação a seu alcance, a tlivuluaçil .,  
A seus objetivos. dos assuntos relacionados com as suas atividades. bem como da 
reNização das mesmas: 

XVIII - celebrar convênios com terceiros. para disponibilização ao associados. 
e atividades que sejam do S4t1 interesse: 

Associação Comercial, indi.eariat. Acropeetária e Serviços Je Vargiplu 
Rua Presidente Antonio Carlos. .-5t/3. Centro - CEP737002-006 - Varinha MC, 

Fone: F.  3 5 132 19-1350 	wi-4?aciv_coln.br wv.lk iv.ran-:_br 
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Agropecuária e SaineNços d. Varginha 

XIX - criar e manter. quando de interesse da ACIV. mediante aprotação de recursos te,zi 
Diretoria. núcleos e càrnaras setoriais em determinados seguimentos empresarial., 
ens. oivani ati‘ idades que vise:ri o deserivolimento e fomento do comercio; 

XX difundir valores fundamentais ao exercício da cidadania. da etieu e da moral e da 
justiça social; 

X X! - promot.er. coordenar e incenti,.:if 
seminários. simpósios. conferencias e intercâmbios na área empresarial: 

XXII - desenvolver atividades de nature2a comercial_ industrial e aerieola consoante, , 
suas finalidades estatutárias e sociais. 

P a rágraf o Primeiro: Os critérios de atendimento as finalidades constantes neste 
do Estatuto. atenderão aos dispositivos legais e serão disciplinados em Regimento interno, 
se for o caso. 

Parágrafo Segundo: No atendimento de sok-s finalidades estatutárias a ACiV não faz 
,..itialyier discriminação de etnia. sexo. nacionalidade. idade. cor. credo 

lido politica ou condiçilo social. obsersadas as disrkbsiettes 

Parágrafo Terceiro: A ACIV poderá criar. orientar. assessorar. dirigit e manter 
instituições e obras sociais. gerir programas e projetos que -k.isem melhorias e o 
i.escii,voix intento das atividades empresariais e comerciais deite 	 mediante 

Diretoria. 

Parágrafo Quarto: As atividades das instiLuições criadas. rrianti,-tiAs. orientadas ou 
assessorada; pela ACIV serão dirigidas e supervisionadas por ela e acompanhadas por 
meio de sistemas de pianejarnerito e controle. 

Parágrafo Quinto: Observadas as tietettninaçõe't contidas no Cádigt, 
IV poderá. mediante aprovação da Diretoria. receber e assumir 	pittrimônio 

remanescente de outras associações analogias ou afins. 

Parágrafo Sexto: A ACIV poderá. mediante aprovação da Diretoria. firmar convénios ou 
contratos de psesta0o de serviços com outris instituições congéneres ou afins para o 
melhor atendimento de suas finalidades sociais. mesmo que pertençam a outras pessoas. 
tisicas ou juridicas prix adas e públicas 

DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

C ‘PITI .1.0 H 

Dos Associados, suas C'ate2orias e Admissão. 	
.
/X1  

Ari. 3" - A ACIV terá número ilirnin:tdo de associados. que serão aAtitiijos na rklrina 
-s. prei-ista por este Estatuto; 

Associação Comercial. ilidi:st-isl. Aav.n'tfetlária C Serv:ços 3e ‘,..arginha 
Rua Presidente Antonio Caries, 301 ("entro - CEP: 3700.2.00C varginaL,MG 
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• v•' 14:4- 2.1 . A.ssocação Comervel. industria:. 
Agpooesuaria e Serviços de Varginha 

Art. 4" - Poderão ser admitidos como associados: 

a) as empresas que exerçam atividades econômicas: 

bI os diretores, os sócios. os administradores e os ecrentes de empre.,a,  
comerciais. industriais. agropecuárias 	de serviços relacionadoN; 
atividades empresariais: 

e) os profissionais liberais de formação superior bem conto protissionai: 
autãnomos prestadores de serviços de qualquer natureza. 

Parágrafo Primeiro: Poderão se associar as pessoas relacionadas neste artieo. que 
od não residència e domicílio na cidade de Vareinha_ cidade sede da ACl V. desde 

que possuam comprovada idoneidade moral e que atendam as demais exigéne; as ideais. 

Parágrafo Segundo: Na forma da Constitt,ição Federal. fica vedado. para a adruksão de 
associados, a prática discriminatória. qualquer que seja da. mem-tente a relati a a •ev 
cor_ Crença religiosa ou política. 

Art. 5" - O quadro social. será constituído e composto das categorias seguintes: 

1- fundadores: 

11 - contribuintes; 

111 - beneméritos. 

Parágrafo Primeiro: São associados fundadores todos aqueles que assinaram a ata ao 
?dação da .-\ C. IV. 

Parágrafo Segundo: São associados contribuintes todos aqueles que. admitido,: na forr.:i 
rrevista neste Estatuto. individualmente ou como firma ou sociedade. ficam z.uicitos pis 
contribuições. pecuniárias ou não, fixadas pela Diretoria. 

Varagrato terceiro: São associados beneméritos todos aqueles que, em N. ir Lude de 
:brames e excepcionais serviços prestados à Entidade. fOrini considerados. pela 
i)iretoria. mediante proposta unânime. merecedores do titulo. que somente será conferido 
após deliberação da Assembléia Geral Extraordinária. 

Ari. 	- A admissão de associados beneméritos e competóncia i u \ssenibléia Geral 
!.xtroa,rdinaria. por proposta unânime da Diretoria. 

-) 
Parágrafo Único - A dignidade de benemérito poderá ser conferida aos 	oeiados de 
tedas as categorias sem prejuízo de quaisquer regalias e ou de_ out s direitos que 
;•-errv-etistura possam ter. 

Axodaçru Comerciai. 	Agrupecuária e Serviçus uC N,drginha 
Rua Prcsidente Ant.'nio Carlos. 303. Centro - CEP: 3700-000 - Varginha. \16 
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DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO  

Dos Direitas dos Associados  

Art. - São direitos dos associados: 

— participar das atividades da ACIV; 

1i - votar, desde  que esteja quite com a Tesouraria da ACIV e conte com mais de 
12 (doze) meses de inscrição no seu quadro social. e ser votado. desde que esteie 
quite eon a Tesouraria da ACIV e que esteja inscrito no quadro social ha mais. dc 
03 (trets) anos: 

111 - comparecer às Assembléias Gerais. podendo tomar parte em todas as 
discussões e deliberações: 

- freqüentar a sede social e utilizar-se de todos os serviços postos a sua 
disposição: 

— sugerir à Diretoria. por escrito. medidas ou providèncias que pisem 
aperfeiçoamento da ACIV. bem como denunciar qualquer resolução que lira a 
legislação ‘.igente da Repubiica Federatix a do Brasil e as normas estatutárias d 
ACIV: 

'41 - participar dos congressos. seminários. conferèncias. palestras. cursos e 
outros eventos patrocinados diretamente pela ACni ou pela Federação das 
Associações Comerciais. industriais_ Agopeetárias e de Seniços do 1-siado de 
Minas 	- FEDERAMINAS. nesta última hipótese. desde que existam 
vagas. mediante inscrição e contribuição pecuniária. ou atra‘ és de com, èrãos: 

• `II - comparecer as reuniões da Diretoria. discutir e apresentar propostas c 
sugestões de interesse da classe: 

VIII - desligarem-se da Entidade. por iniciativa própria. mediante 
cerresp.ondèneia dirigida á ACIV. honrando por conseguinte. os compromissos 
até então firmados. 

SF:(..ÃO 11, 

L'as Deveres dos Associados  

Art. 81- São deveres dos associados: 
/,-- 

1 - exercer os cargos ou comissões para os quais for eleito ott noáfeado: 

Associação Conte ::3t_ in&astrill Atwollece.ãra e Sen!ços de 1,  ::rginhá 
Rua Presidente Antonio Carlos. 30G. Centro - CEP: 37002-300 - Verintrà \1(i 
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t ACIVO 	R,:zontiechM como Utilidade Pública E s•Lidual ti_c n -2! .-', z-_ O. 
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Associação Comercui. ticiustria?. 	 e MIIIIICIp:Is • I, ri :r f• N-:4. 2 ,  • : 4 s. 

Agropecuária e Serviços de Vargiriba 	 1.: 
li - respeitar e eumpd-  este Estatuto. os regimentos e ordens expedidas para .i Y..:-. .x ., 

execução. bem como as deliberações e decisães da Assembleia Geral e da 

Diretoria: 

III — contribuir com seu trabalho voluntário e dedicação a consecução das 

finalidades estatutárias da AC V. cOiab(Jrando na re;ili7aça-c, dos ob i ct¡ves S( 1:1;, 
da entidade: 

IV — zelar para que os bens sociais estejam sempre a serviço dos objetivos da 
ACIV; 

- manter conduta compatível com os objetivos sociais da AC . 

VI - pagar. pontualmente. suas mensalidades, contribuições. taxas de serxiyus ..-
outxas oriundas de contratações celebradas com a ACIV. 

Parágrafo Primeiro: Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente ser 
qualquer tbrni.a.. pelos encargos. obrigações* dividas ou assemelhadoe;„ assurnidcf,. 
atribuido,-, ou contraidos pela ACIV. 

Parágrafo Segundo: Os associados que deixarem de cumprir os deveres e obrigaçes 
:Nu:atuárias. ou mantiverem condutas que venham a macular a imagem da ACIV. poderã,,  
ser excluidos do seu quadro social. por meio de deliberação da l)iretoria. oh-Jen at.L.,  
disposto no ar. 1 3" e seu parágralb segundo deste Estatuto. 

Parágrafo Terceiro: Os associados nada poderio exigir pelo tempo que permanecercin 
nem pelo trabalho reaiizado em ,:ventos e atividades realituda> de:nvo ou Ì15È ;4 

instituição. quando designados para este fim. inclusive 	suas institui0e- 
i%rceiras. programas ou projetos que forem mantidos ou subvencionados pela AG V. 

SEÇÃO til  

Das Penalidades 

Art. 9" - Os associados da Entidade estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

1 	adyerténcia: 

11 - suspensão: 

III - exclusão. 

Parágrafo Único - Compete á Diretoria impor as penalidades. acima prevista, a qualquei 
j,,ioeiado, observado o disposto no art. 16'. 

— 
t,ri 1 - Caneta a pena de advenència 	otie 3 infração nãj.-VnIr 

aplica\ el outra penalidade_ 

(1 
Associação Comerciai, loclustriai. Agrarew-ina e Serviços de Varginha 

Rua Presidente Antonio Carl2s. 33.. Ceotru - CEP.  3'002-)fiA) - Vars_intuvNIG 
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Art. II' - São motivos de suspensão dos direitos dos associados: 	 kl 	
? ! 

1 - reincidência em falta que já tenha dado motivo à pena de adv-arência: 

II - prática de atos contrários aos interesses da ACIV'. prejudicando-3 pç-
qualquer forma. bem como comportamento ir.compati‘el com a moral e ou bor.• 
costumes, a juízo da Diretoria: 

- falta de pagamento das mensalidades. contribuições. taxas de serviços e 
outras oriundas de contratações celebradas com a ACIV. por período igual ou 
superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único: A aradação do prazo de suspensão ficará a critério da Diretoria. que 
ater-••-e-á á oravidade da falta, sua repercussão interna e externa e as condições pessoais do 

Art. 12' - Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 

1- reincidir em faltas que já deram motivo à susNnsão: 

II - faltar com o pagamento de contribuições. taxas de sen iços e outras oriundas 
de contratações celebradas com a Atr IV. por período superior a 60 tsessenao 
dias: 

111 - infringir este Estatuto, os regimentos internos. as deliberaçõea dos orgãos 
administração da ACIV. 

IV - Pela condenação em processo criminal. desde que a sentença já terf',...: 
transitado em julgado. bem corno nela decretação de falência do associado. a:e 
que o mesmo seja considerado reabilitado pela legislação aplicável à espècie. 

Art. 130  - Verificadas as infrações, ames de suspender ou excluir o associado. a ACR-

dexerá notificá-lo. por escrito. para. querendo. apresentar defesa escrita. para a Diretoria. 
no prazo de lr ftlel) dias. a contar do recebimento da notificação. a não ser na hirx1tese 
suspensão por falta de passei-tento das contribuições. mensalidades. taxas de serviços e 
outras oriundas de contratações celebradas cens a AC1V, por periodo igual ou superior a 
30 !trinta) dias e desde que não ultrapasse a 60 (sessenta) dias. quando a suspensão 
ocorrera incontinenti. mediante de.cisão da Diretoria e simples notificação „ui associado e 
será acompanhada de carta de cobrança. 

Parágrafo Primeiro: O associado suspenso por !alta de pagamento das contribui0cs. 
mcn_salkdiades. taxas de ser iças e outras oriundas de contratações celebradas com a 
ACIV. poderá se reabilitar mediante o pagamento do débito. ate a data da sua reabilitação: 
debito este que será atualizado monetariamente pelos indicas oficiais. sof 	a incidência 
je ;tiros legais. a serem aplicados por inês de atraso e aplicação de uma ulta a ser agi'` ida 
ankialmente pela Diretoria e. não poderá ser inferior 	e superior 1-̀ 0?•) sobre o 
do débito. 

Az,›o.:iação tornerzial, Indusurial. Aerancetesri:..z. Sitn.kos de Var2.intta 
Rua Presidente. Antonio Carlos. 303. Cee.ro CEP. 371XY_'-ti0r; - 
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• '13, 
Parágrafo Segundo: Da decisão da Diretoria decretando a exclusão do associado. caberá 	4.1 

recurso por escrito. com  efeito suspensivo. a ser protocolado na sede da ACIV. no pral.• 
de 10 (dezi dias, contados da data em que o associado foi- notificado da decisão. para zi 
rrox ima Assembléia Geral que se realizar. desde cue não tenha havido convocação paru 
mesma: se já tiver havido com. °cação_ o recurso será apreciado na Assembléia Ciem! 
se cinte. 

Parágrafo Terceiro: Havendo o recurso mencionado no parágrafo anterior, na pauta de 
convocação da Assembléia Geral deverá constar que uni de seus objetivos se.:: 
processo de exclusão de sócio. 

Art. 1-r - O associado que. por vontade própria, retirar-se da C1V. em qualquer época. 
obedecidos os trâmites previstos neste Estatuto e no Regimento Interno. pudera ser 
readmitido. a critério da Diretoria. 

ri. 15" - O associado excluído por falia de paramento das contribuições. rnensaliclade,.. 
taxas de sem iços e outras oriundas de contratações celebradas com a ACIV. lambem. 
tu.derzi ser reintewado ao quadro social. desde que efetue o pagamento dos débitos 
anteriorCs, até a data de sua readrnisio. observadas as disposições constantes doo 
paragrafc, primeiro do artigo 13' deste Estatuto. 

Art. 16' - Os associados excluídos pelos motivos descritos no inciso IV. do artigo i :-
deste Estatuto. somente poderão requerer nova filiação aos quadros de associados 
cessarem as causas previstas no referido art.i2e e inciso, e se o requererem. a readmissJo 
fica sujeita a deliberação e aprovação da Assembléia Geral. cornudo. os mesmos sonienle 
poderão votar e serem votados após um ano da citada readmissão. 

Par:Mu-ai-o 1. nico: Os Associados. pela saída_ abandono. renúncia ou qualquer otiii.a 
forma de exclusão do Quadro Social da ACIV. não farão jus a pleito ou reclamação de 
direitos. indenizaçàes. restituições. subsídios. sob qualquer forma. titulo ou pretexto. por 
possuírem a simples condição de associado. 

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO, DE ADMINISTRAÇÃO E EM 
SUPERINTENDÉNCIA INSTITUCION.X1. 

c.Api-rum  

Dos Or.3ãos da Entidade 

Art. I - São õrdãos de Administração da Associação: 

1 - 	Assembléia Geral: 

\ 11- 1.)iretoria; 

111 - Cloaselho Fiscal: 

8 
Asstxinção Comercial. In estriai. Agt-,-1_nctieria c Serviços (ie Vareinha 

Rua Pres4ente Antonio Carlos. .3U3. Centro - CEP: 37002-000 - Vapprata 
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A 
Associação Come( ciai, industriai, 

Agr~:uárl-  e Se-rvicos de Va7ginha 

Parágrafo Único: Compõem ainda a .Adiránistração 
Deliberativos c Consultivos: 

1- 	a Superintendência In :tueional 

II - as Câmaras Setoriais e os Núcleos de Estudos de 1)esenvoivimenio c 

Fomento Empresarial_ 

111 - a C o missão de Sindit.-áneia 

si7.£^ÃO É  

Assembléia Gerai  

Art. í - A As9Jrnbléia Gerai é o órgão ma_ximo e toberasio a ACIV c se ceinporá 

lundadores, contribuintes e benernérhos. 

Art. 19 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, he mês de y nein) de cada ano. 

e extraordinariamente quando for necessário. mediante convocação da Diretoria. dc 
Presidente da Entidade ou, ainda, a requerimento fundamentado de.'5   rum quinto 

associados. que estejam em dia com suas obrigaçeks csuttutárias. 

Art. 2Ü - A Assembléia Geba'. ordinária teu extraordinária. será convocado eoin 
anteeetiéricia mínima de 15 (quinze) dias. através de circulares e ou edital publicado e.71 

Jornal de circulação regular- do qual conste a indicação do dia.. hora e local do ,.-ctin 

,:eit-rio um resumo da Ordem-do-Dia, 

Parágrafo Único: Nas Assembléias Gerais Extraordinárias sornentt poderio ser tratados 
o..-.;suraos que deram oriQem à convocação. 

.Art. 21' - 	Assen-ibléia Geral... nos reuniões o.rdiri 	e-..araordinária, 11i:ilibe-fl. em 

pumeira cortv4)cação. com  a presença-  no rainimo 	. is terços) de seus membros 

que estejam em dia com soas obrigaçC':es estatutárias cm segunda consocação. meia 
hora 	s. com  qualquer número dos associados prose_:...._ 

Parágrafo Primeiro: As votações serão normalmente-por aclamação e a requeriinenio 

qualquer dos associados presentes, desde que apruvaJa pela própria Assembléia, também 
r aciarnaçá-t). poderão ser nominais ou per escratínio secreto. 

Parágrafo Segundo: Para as deliberações das Assembléias Gerais será adorado o oiti ric 
de maioria simples de votos dos presentes, ou sejr,„ metade mais um dos presentes coin 

direito a voto, no momento da votação. 

Art. 22' - Cada associado. nas Assembléias Gerais. [era direito-

admilifido. em hipiStese alguma_ o vote por procuraçãti. 

A.S5,1ci4ão C';:nnercial Indb.stríat, 	 Sen•iy•_-,7; 	V4r.r.2nht 

kua Presiderne Arnmío 	C...,:ta5 CEP: ..=-71302,4A0 - 
!9-2-350 

Vou). ntw, 



Art. 230  - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da .Associação ou_ em 
caso de impossibilidade eiou impedimento deste. por quem for indicado pela Assemblei.:. 
e secretariados por 2 (dois) associados escolhidos pelo Presidente. na abertura 
trabalhos. 

Xrt. 24" - As deliberações das Assembléias Gerais obrigarão a ACIV e a totalidade d,-,s 

associados. 

SUBSEÇÃO]  

Da Assembléia Geral Ordinária  

Ari. 25" - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

1 	Discutir e aprovar anualmente. no mês de janeiro, o relatório de atividades da ACIV. 
3m:sentado pelo Presidente em nome da Diretoria Executiva. as contas e. o balanço da 
tato anterior. com  os pareceres do Conselho Fiscal: 

II - Realizar. na  forma deste Estatuto, a eleição da Diretoria. o que d;.s.kerá ser feito eni 
escrutínio secreto. em cédula própria. 

11 J - Dar p-osse as novas Diretorias eleitas quadrienainiente. 

SI.BSEÇÃO 11  

lia Assembléia Geral Extraordinária  

Xrt. 	- Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

1 - resolver. em definitivo, sobre todas as propostas que lhe forem submetidas pelo 
Conseiho FisLu!. pela Diretoria ou por asso-ciados: 

II - 	tnulos de associados trielaieritos. mediante proposta uri:tilinte da Dirctoria 

111 	alterar ou modificar o presente Estatuto: 

-- ¡olear recursos interpostos contra atos da Diretoria: 

- decidir sobre a extinção da ACIV na forma pre‘ isca neste Estatuto: 

VI - deliberar sobre a aquisição. alienação e gravação de bens imóveis. mediante tropo-i,, 
Ja 1»etorin: 

\ II ..iiscutir e resolver quaisquer assuntos de intensse da ACIV: 

N• ILL - destituir Diretores. 

Assoviaçãu Cornerridl. irde-Fzrz,J. Agropecuária e Ser% iças 	-vateima 
Ru?. Presiderte Anemia: Cwies. 3O3. (...entra - CFP-  3700:.-00t) - Varginha 
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Pare rafo Único: Para as deliberações a que se referem os incisos ill e VIII é exigido :PI: 	,-4- 

`‘, ----e:-

\\,.. 1,a-_-.)--   
;- 	 --e...;.._.,--- 

4...,,nxi-Lcada para esse fim. não podendo ela deliberar_ em primeira convocação. ..en-: 	til)! 
, °to concorde dc no mínimo 2.1:; (dois terços) dos presentes a Assembléia espee,elinen:.. 

maioria absoluta dos associados., ou com qualquer raline.n3 de associdos nas COM t)i.:4 .--- 

SA":"...Wi(fieS. 

sEcÃo ti 

lia litreturia 

.k t. 27' - A Diretoria é o órgão responsável pela administração da A(IV. terá mandai,» 
;:quairo) anos e direito a apenas urna reeleição eor.SeetiliNca no mesmo curvo e. seni 

a) i inint Pret;idente.. 
b) 1 (um) Vice-Presidente: 
e) 2 (dois) Diretores-Secrem.rios: 
d) 2 (dois) Diretores-Tesoureiros: 
e) 1 (taro Diretor de Comunicação e Marketine e Social: 
f) I (um) Diretor de Desenvolvimento Acropecuario e de Sr:: 
g) l tum) Diretor de SPC 
ht I (um t Diretor de património 
) 1 (um) Diretor de Desenvolvimento do Comércio e Indústria 

beta 28" - A Diretoria reunir-se-a. ordinariamente. no mínimo. urna k el. por nies. 
traordinariamente. quando neci.sszírio por cornoeação do Presidente ou dá maiç-triá 

absoluta de seus membros. sendo certo que somente podera deliberar com a presença de 
no rmntrnc,  ó aseis) de seus membros. cabendo sempre ao Presidente o voto de qaalidede 

Art. 	- A Diretoria somente funcionara e deliber..trá com a presença mínima dc ! 3 ;um 
crçoi de seus membros e para sitas decisões será adotado o criiCrio 	mitioi.ade•,,e--- 

doz., presentes no momento da votação. com  exceção das deliberações concernertic.-; 
aquisição. alienação e r9.1..açlit) de bens imóveis. uue deverão scr decididas por-

unanimidade e submetidas à Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 34' - ti associados beneméritos. quando cone-ceado: pela Diletoria. para 
participarem de deliberações adininistrativa!, da Entidade_ terão sempre w.tis 
considerados na decisão final a ser adotada. 

Art. 31" - O Diretor que faltar. sucessivamente. a 3 (três) reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da Diretoria. ou a 5 (cinco), alternadamente. sem licença ou sem mota o 
iustificável e previamente comunicado ao Presidente. poderá perder o neinke.:::o. 
;:zbscr..ando-se as disposições dó artigo seettinte. 

Rei. 32' - Em qualquer hipótese em que a Diretoria tomar eonhecirrie 	cie moiro. o 
relevante capaz de ensejar a elestituiçso de Diretor. o meen-to deverá . nomeado peio 

Prel,,idente. per em;rito. do motive que está ensejando s tia destitui0e para_ caso quetra_ 

A iso‘ iaçác C otne.:eizi. 	AgropcecuiTía e Serx ;,.;o.5 	arp ha 

R11:3 Presidente Antonio Carlos, 303, Centro CLP: 37t)02-úiK, - Varginha 41G 
Vun e .1( 3 5 )32 I 	 aCitr(glaeiv.ei:,m_br 	, eArn.br 



ACIVES 
Associaçãe Comerciai, inciu*triat, 

Ágropecaádla e.Serviços de Varginha 

í. 	1T 7.1.173:20i F 
5,5c  Muniviv23 ge, 

sempre recebida no efeito suspensi,.o. 

Parágrafo Único: Acolhidas is taxes postas em defesa. arquiva- -e o processo_ eus, 

...:.)ritrário. o Diretor destituído será notificado, por escrito_ da decisão da 

podendo, na hipótese_ ofertai.  recurso que será apreciado e decidido p&a. 

Gera',  Extraorditária. a ser designada, e.specifictimerite. para dellbei-ar sobre a destiuiiç'ã• • 

râo.. de,...endo o referido recurso ser protock.ilado 	sede da ACIV_ 	praió 

tde-
0 dias- contados do recebimento da notificação que fhe d ciência da des-tiluiçào 

levada a efeito pela Diretoria. 

rt. 33' - As -...v4as que se verificarem na Diretoria_ em q4ralguer eireunstáncia. scràa 
nrecnehidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias por escolha do Presidente. entle um do,, 

...-.-;ociados incluídos em luta tríplice elaborada pela Diretoria para cada vaga. 

Parágrafo Primeiro: No caso de vaga na 
impedimento. a mesma será preenchida pelo 
inandato e não terá configurado a seu favor 
Presidente eleito. 

Presidência, por falecírricitio. renúncia ou 
Vice-Presidente. que exercerá O restlinte io 

o cumprimento de mandato como se ''oçsc 

Parágrafo Segundo:.  No caso de vaga de uma das Vice-Presidências. assumirá o cargo o 
primeiro Diretor Secretário. aOs o que. no caso de vaga integral das Vice-Presidéricia.s. 
lindar será deito pela Diretoria. em reunião extraordinária. 

Art. 34 - Em caso de renúncia coletiva da Diretoria_ caberá ao Presidenie- mesmo 

resi2.natarik3. sob pena de responsabilicb,r-se.. convocar_ no prazo de 5 (cinco) 
Assembléia Geral para tomar conhecimento da renúncia e proceder. iocontinenti. à eleiçãki 
de nova Diretoria. cujo mandato vigorará pelo prazo que faltava a Diretoria anterior para 

cumprir o seu Én-andai°. 

Parágrafo íjnico: Caso a renúncia coletiva inclua também a renúncia do Presidente_ 

ezitiera a qualquer integrante do Conselho Fiscal convocar. na  f(wina deste artigo- a 

Assembleia Geral. para eleição de nova Diretoria_ 

Art. .35" - Das decisões &. Diretoria, pode-rá_ qualquer dos seus membros. recorrer pari; 

çierat que será coakrocada, 	Cortna de5e ESIntUte, para deliberar sobrz 

assunto em 4..juestlIo. 

Art, 36' - Compete à Diretoria: 

1 - dirigir as atividades e os trabalhos da AC IV e administrar as , sti. renda?: e 

berW: 

encaminhar os assuntos que devam ser submetidos aprec,idçai.-,  e detthent,,-}..,  

ds Lissernbléia Cieral e Coaselho Fiscal-
-. . 

- 	Associação C43merciai, indo ri ki. A-01-.-ei:uária e Sepáços de Vanárlm 

Rua Pies dente Antonio Carlos, 303_ Centra 	37002-000 Var2inha:NIG 
azCia:act.;_cOrn.br 1 

y-- 

c-41 
, 

apresentar defesa escrita. lo prazo de 10 	
dias pp_ra a Diretoria_ dele `i esta ,tue. 
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.i!k•s;ocíação Comercíal, inds~stri t, 

A...1-4Fopecuãria e SCráÇO5 de Varg'inha 

III - apresentar à Assembléia Geral Ordinikia. por inte nédio do Presidente_ 
relatório. contas e balanço de cada exercido; 

IV - fazer cumprir as delberações da Assembléia 

V - conceder ou recusar a admissão de associados; 

VI - suspender ou excluir associados, obsen.ados os preceitos coas ames dos 
artigos 1CP ao 16'. 

VII - fixar as contribuições sociais: 

- discutir e aproar. atê 15 de dezembro de cada ano_ 	rçamento do itnt, 

seguinte; 

IX - licenciar. trteiiiante requerimento esc-rito_ a qualquer de seus membros. pelo 
temo máximo_ continuo. de cfuatro meses. não Ndelldis 	ia. ,z 

licenças intercaladas ser superior a oito ç8) nleseS. 	por Inotixo compro ..tis_k= 
de doença: 

X - propor à Asscmbkia Geral Extraordinária a reforma ou alteração deste 
Estatuto: 

XI - julgar os recursos int_erpostos na tbrina zio artigk ;" e pur.tui- itiO-.-c,4tin 

XII - elaborar o reeimento interno da Associação; 

XIII - criar eiou ampliar mediante proposta - ±i Diretoria. Oreãos awtiiiares 
administração e de prestação de seriáços AClV eou aos associados: 

XIV - apre.ar a criação de núcleos e cOrnaras setoriais previstas neste 1:st,:iot 

XV - 	como base no orça_rncrito, 05 Cali.V.5' dos fun cioaarios necessarlos 
serviços da Entidade, fimmdo-lhes os salários c'ou gratificações. 

1 	apro,,ar e iton-teu- o Su rinten ente Institticionui indicado pcitl 
Preside.ntei 

SURSE CÃO I  

Pr idente 

'krt. 37 - O Presidente da .AC IV deverá ser sempre brasileiro, 

38' 	C ornpege ao Presidente: 

ti 

Assnocinão (7e-1w:creia], 	Agr•opecustr 	Se.-s:-ç.)1,., de Varàah9 
Rala Pfesídenze Aram io Carias. 	Cer.tra) — CEP. 37W:',•iff:70 Vurzlzah;.±.- 

Fcine•(35)3".2.19-.351) 



ACIVE,1 ( \P.J: 
...; 	2 ..!'" • 

Associacão Comercial, 
Agrol."-er.ua*,2 e Serviços de Varg;nha 

I - representar a ACIV ativa e passixaniente, judicial e extrajudicialm.:; 
podendo. se  necessário for. delegar poderes para tais fins: 

II - administrar a ACIV. cumprindo e fazendo cumprir este Estamo. 
regimentos internes e as deliberações dos Orizãos da AdrninisttuçI+: 

III - exercer o sinto de qualidade, nas deliberações da Diretoria. sempre que se 
wrinCar empate: 

IV' - convocar e presidir as Assembleia. Gerais e as reuniões da Diretoria. 

- convocar o Consell-a.‘ Fiscal. na -Jorrna de-ste Esta-luto. 

VI - solucionar os casos de urgência, .,.ubnietendo-os. postenormente. 
aprovação do órgão competente: 

VII - admitir. promover. conceder licenças. suspender e demitir funcionários ...h. 
AC!V: 

VIII — assinar conjuntamente com o I° Tesoureiro. todos os cheques_ ordens de 
pa2arnento. titulas e quaisqi:er outros docunwntos que intpliquein er,: 
responsabilidade financeira da ACIV: 

IX - assinar as atas das reuniões da Diretotia. bem como as corlespondi:licias 
oficiais da ACIV: 

X - requisitar a qualquer &grão da .ACIV informações ou relatórios que o 
iabiliterti a exercer a super,-isào geral das atividades e ser% ¶ÇOs tia meseta: 

XI - as.s:nar con‘énios. contratos e demais dtv.ramcnros de imeres.e LIa ACIV. 

XII - apresentar. anualmente. à Assembléia Geral Ordinária. em nome da 

Diretoria.. o relatório. contas e balanço do Último exerCíCio. juntamente 4.--m 

Parecer do Conselho Fiscal: 

XIII - nomear. até quarenta e oito (-18) horas após a sua posse. os membros .1: 
Comissão de Sindieància; 

XIV - preencher. na forma prevista no arileo 33° as vagas que se verifit:urcni 
Direiorix 

XV - propor a criação de Cantaras Setoriais e Núcleos tle 
Desenvólvirnento. 

XVI • fazer a indicaçàe ic nome Que irá presidi 	s trabalhos ca 
instittwinri41.- 

Assz,ziaçito Conmtial, indtts-ttiat. Attropeetutia e Ser iees de Vareirtha 
Rua Presidente Ai umtio Cariou. O. Centro — CEP. 31002-000 Varginha MG 

Fone:t 35)3219-3350 	acivii4teiv.e.am  : wwv. 	.c,NTR•br 
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ACNE 
Asszciação Cornerczal. Mestria!, 

4gr:-,pecu,3ria e ServIcos de Varginha 

suBsEcÃo 11  

Do Vice-Presidente  

Art. 39 - Compete ao Vice-Presidente: 

- substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

11 - coordenar os trabalhos das Cámaras Setoriais e dos Núcleos de Estudtt de 

Desenvolvimento e Fomento Empresarial que Ene forem dezerrnitudos pelo 
Presidente. 

St BSE("ÃO Iii  

I)ns Diretores-Secretários  

Art. 4O - São atribuicZies do I' Diretor - Secretário: 

1 - substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos: 

II - supervisionar os serviços de secretaria: 

111 - organizar e secretariar as reuniões da Diretoria e absimaz. junlantente 	. • 

Presidente. as respectivas atas: 

IV - receber e ordenar o expediente: 

V - coordenar e organizar :odas s, reuniões da Assembleia Geral: 

VI - manter em dia toda a correspondència da ACIV: 

Art. 41" - São atribuições do 2' Diretor - Secretário: 

1 - substituir o l" Diretor-Secretário ent suas faltas e impedimentos: 

11- organizar e zelar pelo fichário. arquivo e material de uso da secretaria: 

111 - auxiliar o l'' 1)iretor-Secretário no desempenho de suas funções. 

SUBSEC-ÃO IV 

Lios iEretures-Tesoureiros 

%.rt. 4r It.:o:mirto ao I' Diretor-Tesoureiro: 

I', super isionar os serviços de tcstpuraria c dt, corttabilidad 

Corricreitd, industliaJ, ;gfe•pecuárizi e Serviços de Vureínha 
Rua Presidente Antonio Cartas, U3. Centro - CEP: 370C2-0010 - Varginha-MIJ 

F.:ne:( 35)32 ! 9-3 350 • E-nia:;• .u.-iva•-aciv.rtnn.br 	.zzr 
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ACIVE: 
Conet•ciat. 

AgroPeeuaria e serviços de Vargintz 

II - receber e ter sob sua _carda os Valores, emitindo os. competente!, recebidos: 

I. Fi: 	9.1481kg, 

Reovnhc+Zete 	 lihdade t'it.fricat-_,0aduat (Lei TI .:1 ¡^,; 

?..lutti;áfWt I.Ci n'S N,i4,2014± 

,11 

III - assinar, juntamente com o Presidente. todos os cheques. ttulos. atos e 

et,ntratos que representarem obrigações financeiras da. ACIV: 

IV - diligenciar para que os associados mantenham em dia as obrivaçNe. 
financeiras assumidas com a ACIV: 

V - submeter mensalmente. .j Diretoria. a rciaça.o dos associados em débito com a 
AC'IV: 

VI - supervisionar a elaboração e cazarninhar ao Presidente. au 3t1 de outubro de 
cada ano. o projeto de orçamento do ano sepinte: 

VII - apresentar. mensalmente, à Diretoria balancete da receita e despesa da 
ACIV. e aituairriente, o balanço do exercieiu 

VIII - efetuar. mediante recibo. todos os pagamentos autorizados pela Diretoria 
ou pelo Presidente: 

IX - recolher a estabelecimento bancário toda e qualquer importância que 
receber. podendo manter em caixa uru fundo para cobrir despesas de erneroène 
eventuais. 

Art. 43' - Compete ao 2' Diretor-Tesoureiro: 

1 - substituir o P' Diretor-Tesoureiro. em suas faltas e impedimentos: 

II - exercer as funções que lhe forem atribuídas pela Diretoria. mediante proposo! 
Diretor-Ti esoure.iro: 

III - colaborar com o Diretor-. I escurem.). no exercicio de suas funçàes. 

Si BSECÃO V 

Do Diretor de Comunicad). Marketine e Social  

Art. 44" - Compete ao Diretor de Comunicação. Marke;ing e Social: 

- regular publicação periódica do órgão oficial da ACIV: 

,, 	. II - realizar contatos com empresas de radiodifusão e joytati st teus cem a 
finalidade de produzir e regular os informes da ACIV: 

,tIII - premo\ er evences sociais junto aos associpétiçs. à comunidade e .i 
4dministraçào pública. de comum acordo com a--Diretoria. sempre com ,1 
5nalidade de divulgar a AC1V e as suas atividades_ 

AssoLiação Comercia:. Industrial, Agrope:unria e Serviços de Vargitills 
Riu Presidente Aptonie Certos. )03 Centre - t t P 3",'002-Wo0 - Iv'arg:nitaM( 

Fone Á:5' 5 2 i 9-33.5f) E -rna.t: uçix 	br w 	-ai; .com .br 
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Rixontscricia comi t 	 n 	i t 	t 
c Municipal fi.ci n"5.844'»»:4 Assoc:acão Comerciai, Industriai, 

Aç?roi..-ec,iar'iz e Serv,,cos de Varainha 

St ESECÃO VI  

Do Diretor de DeNenvolvimento Agropecuário e de Serviços 

Art. 45" - Compete ao Diretor de Ikser.volvimenio AgrOpecuárie e de Serviços: 

- orientar e promover ações que objetivem fomentar o crescimento e a 

solidificação do sem. r agroecuário e da prestação de serviços no municipio d 
Vareinha visando sempre o interesse coletivo. buscando. se  iteres frio 
parcerias coi ri o poder público e coro t.1 iiliriztiva privada. 

Si IISEÇÃO VII 

1)o Diretor do SPC  

%ri. 36 - Compete ao Diretor do SPC: 

- :t.ssessorar e orientar os procedimentos relacionados ao SPC e afins. devendo. 
para tanto, estar sob orientação juridica. 

'I3SECÃO VIII  

lio Diretor de Patrimônio 

Art. -ir - Compele ao Diretor de Patrimônio: 

I - assessorar e orientar os procedimentos relacionados ao Patrimônio e afins. 
de endo. para tanto. estar sob orientação jurídica-. 

St SSEÇÃO IX  

Do Diretor de Desenvolvimento do ti omércio e Indústria  

Art. 48" - Compete ao Diretor de Desenvolvimento do Comércio e indústria: 

1 — orientar e promoxer ações que objetivam fomentar o crescimento e a 
solidificação do setor de comércio. bem como da indústria ne município de 
Varginha, isando sempre o interesse coletivo. buscando, se necessário l'or. 
parcerias com o poder público e com a iniciativa privada. 

SEÇÃO III  

1)o Conselho 1-iscai 

Art. 49' - U Conselho Fiscal será deito na forma prevista neste -. tuto. (artigos 64' ao 
o9') e compõe-se de 3 mês) membros efetivos e 2 (dis) m1hros suplentes. eleitos 
conjutfarnente e na mesma chapa da Diretoria. pelo mesmo purtodo c forma. 

AVOrteetijir2 . Seri kos d Varginha 
Run Presidente Antnnio Cartoz. 303. # 'em-ft 	37002A00 - Vargálha•MG 

Fone:(35)32 I Q-33:;0 ' [-mait: 	 ' www.aciv:Pm.br 



ACIVE1 
.ssociaçãc Cornercial. Industrial. 

.44,J , ;)er.LàWia e Serviços de Varãinha 

Tett cume 	Pitt•Phea 	i 	rl '21.1 73L,';‘)1.11 
II e,  rl 5.2143 22 5'13.1. 

Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fi.scal poderão ser ree.leitos apenas uma 
t er. em caso de eleição consecutiva para o cargo efetivo. O mesmo sistema se 
Conselheiro Fiscal Suplente que tiver exercido as funções de efetivo. 

Parágrafo Segundo: Para eleições alternadas. não há qualquer limite para reeleição. 

Art. 50" - São atribuições do Conselho Fiscal: 

1 - examinar, anualmente. c.s 	comas. balanços. orçamento:,. reeistro!,. 
todos os documentos de eaMter patrimonial e financeiro da ACIV. emitindo a 
respeito o seu parecer. que será apresentado à Assembléia Geral. juntar-lu:me coin 
o relatório da Diretoria: 

li — reunir-se extraordinariamente e/ou mediante convocação 	1.:oin ouse no 
artigo 51" deste Estatuto. para opinar sobre assuntos que llte tbrern subinetido,, 
pelos convocantes. 

Art. 51" - O Conselho Fiscal poderá ser convocado: 

I - pelo Presidente da Associação: 

II - a requerimento da maioria dos membros da Diretoria: 

111- a requerimento fundamentado de 2/3 (dois terços) dos associados. em 
com suas obrie.ações estatutárias. 

.‘rt. 52"- Os ;nembros eleitos do Conselho Fiscal. em caso de impedimento. renúncia. 
..ileciment,:l ou perda de mandato, serão substituidos pelos suplentes. observada a ardera 
eletiva t 1: e 2' suplentes). 

CAPITULO 1V 

1/a Superintendéacia e dos demais órgãos Deliberativos e Consultivos _do Conselho 
de Administração  

Art. 53.  - De acordo com o disposto no Capitulo 111. artigo 17°. parágrafo primeiro. 
irosos L Ile III deste Estatuto. são Órgãos Deliberatisos e Consulti.os de Adrninistraf4t. 
da .ACIV: 

I - 	a Superimendéncia Institucional 

11 - as Câmaras Setoriais e os Núcleos de Estudos de De- vob, invento e 
Fomento Empresarial. 

- a Comissão de Sindicancia: 

l 8 
.-Xssociaçao Comercial. Industrial. Agropecuaria r ser aços ele %;J.z-3.-Árilla 

Rua Presidente. Antonio Carlos_ t-i3. C.:enuo - CEP_ 7003-000 - N,:dzinha \1(..- 
Fone:(35)32 i9-3350 -mai': acir,?ãiciv.rom.tx %%v.w.aciv.coin.hr  
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AC !V Li 	Recinihecidu 4, -. t 'ilido& i'upl..a i-L.duat ::-. n"21. I"; :,=; ;:   
c‘i•J: as.649.1".iitié.; • -61„,_ 

Associação Come ciai, Industrial, 	 e Municipal ;taci n'..i.X44'2U i 4 , 	 ,. 

Aqr.)pectiãria e Serviços de Vaninha 	 i ú F  
• N ! 

Art. 54" - A Superintendência Institucional da ACIV é estrutura executiva e de assessoria \d' ,. 	, '. J 
-.\\.....,,,..k.k.../ 

Parágrafo Único: As atribuições do titular da Superintendência e de seus subordinados 
diretos serão fixadas pela Diretoria em instrumentos próprios. bem como serão igualmente 
estabelecidos os seus níveis de competência. 

Art. 55' - São competências gerais do Superintendente: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto. a legislação em apor. ns 
decisões da Assembléia Geral e da Diretoria: 

II - cumprir rigorosamente as diretrizes administrativ a, fixadas pela Diretoria: 

III 	dirigir e administrar a sede e a administração central da AM 
supervisionar a direção das instituiçóes_ programas e projetos mantidos. 
orientados e assessorados pela Av:IV: 

IV - elaborar o planejamento econômico, financeiro e administrativo anual. o 
plano de ação e o relatório anual de atividades da ACIV para aprovação da 
Diretoria: 

V - resolver os assuntos extraordinários de interesse da ACIV. sob a orientação e 
aprovação da Diretoria; 

Art. 56" - É expressamente vedado ao Superimendenie: 

I 	conceder empréstimos. asais e- endossos estranhos às atividades 
institucionais: 

II - tomar empréstimos financeiros sem prévia e expressa autonzaçãa 
Diretoria: 

111 - alienar. hipotecar. alugar. compromissar. gravar de qualquer forma ou ceder 
a titulo gratuito ou oneroso os bens fináveis e móveis da ACIV: 

IV 	praticar qualquer ato que configure extrapolação de mandato. infração do 
presente Estatuto. do Regimento. de outros instrumentos institucionais e da 
legislação pertinente. 

Art. 	- th membros das Camaras Setoriais e dos Núcleos de Estudos de 
Desenvolv inlent0 e Fomento Empresarial funcionarão como órgãos co ruivos de 
trabalho da ACIV. podendo ser nomeados pela Diretoria entre eidadãos d(rnunicipio de 
Vareinha. entre associados ou não wsociados, de reputação ii>da e nolfn. 
reconhecimento profissional. que deverão propor idéias e soluçõei,pára o fomento e ,1 
future'elesenvolvimento do comércio. apresentando estudos e enoitado pareceres técnicos 
sobre 'a;Nsantos de interesse da ACIV. 

•••••&icião Co:Pç 	rojei: 	Agrooectá,7:::i3 e Srr,;ços 	Vorginia 
Rua Prcsicienic Aatnnio Carlos. 3i;S. Centra CEP: 3?ti02-0()0 - VarginhaiMt: 

F• o nc:(35)3219-3352 -ma ii: acivg-aciv.cum, br www.aciv.zoni,ht 

a Diretoria e terá seu titular nomeado e aprovado por esta. 
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&SSOCiaÇãO Comercial, industríal, 
Agropecuária e Servscas de Varginh a 

Rts:onhecida otos) 	Pur;,;:a 	11 
ei n'S.844 . 2tit 

Parágrafo Primeiro: As Câmaras e os Núcleos serão constituidos por um mínimo de 3 
ttrést e do no máximo de 5 (cinco) membros, cujos nomes deverão ser aprovados peb 

Diretoria e. seu funcionamento. será de acordo com re2imento especifico. 

Parágrafo Segundo - Os pareceres, estudos e conclusões das Câmaras Setoriais e dos 

Núcleos de Estudos de Desenvolvimento e Fomento Empresarial somente representarão o 
ponto de vista oficial da ACIV e somente serão colocadas em prática. quando aprovadas 
pela Diretoria. 

Art. 58" - Cada Câmara Setorial e cada Núcleo de Estude de Oesenvolvime.nto. cm  S11,4 
primeira reunião. elegerão o seu presidente. Ao presidente competirá indicar as funeóe, 
dos demais membros da Câmara eiou do Núcleo. 

Art. 59" - As Câmaras Setoriais e os Núcleos de Estudos de Desenvolvimento. em sua.. 
reuniões. convocadas a critério da Presidèneia, estudarão os assuntos que lhes forem 
submetidos peio Presidente da AM. pela Diretoria_ ou por iniciativa de qualquer 
membro da Câmara ou Núcleo, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao seu Presidente também o vote de qualidade. 

A 11. 60" - As Câmaras Setoriais e os Núcleos de Estudos de Desem lt }mento e Fomento 

i-atpresarial serão constituídos pelo Presidente da ACIV. em caráter provisOrio. para 
determinado fim e com prazo definido, observados sempre os objetk os da ACIV e desde 
que não confrontem com quaisquer aspectos deste Estatuto. 

Art. 	- A Comissão de Sindicância sera nomeada pelo Presidente dentre o membros 
do quadro social, compondo-se de 3 ttrès) membros, e coincidindo o seu mandato com 
da Diretoria. 

Art. 6r - Compete à Comissão de Sindictincia: 

1 - opinar a respeito das propostas para admissão de a.--is.-.)eiacit ,s. 

11 - cooperar com as campanhas pelo aumente, do quadro social: 

11! - funcionar, por determinação do Presidente, como comissão de inquérito. 
junto â Diretoria. nos processos disciplinares nata suspensão ekni eliminação de 
assoe alui. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CAPÉrt IA) V  

Do Exercício Social  

Art. 03° - O exercício social coincidirá com o ano civil. 

á 
A.7.soc iação Comercial. I recitttr ia), A.tztta!ectraria e Ser', iças de V arginita 

Rua Presidente Amante Carlos. 303. Centro - CEP: 37002-000 - Vurs,inha'MG 
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DO PROCESSO ELEITORAL. 
CAPÍTULO VI  

Do Processo Reitoral 

.Art. 64" - No mês de novembro, entre os dias lc (primeiro, a 15 (quinze). do quarto ano 
cie mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal. o Presidente da ACIV. designara a data d-.!,  

cleiçõe,.. que de‘ era ser realizada até e dia 20 (vinte) do mês de dezembro e convocar-Á 
reunião d. diretoria para constituição da Comissão Eleitoral. 

:Ari. 65" - A organização do regulamento do procedimento das eleições. bem como a 
coordenação de todo o processo eleitoral ficará a cargo da Comissão Eleitoral. que será 
ctnp4.1sta de 3 t três) membros designados pela Diretoria e se extinguirá automatieana:nie 
com a posse dos eleitos. 

Art. 66" - Compete a Comissão Eleitoral organizai, conduzir todo o processo eleitoral e 
elaborar o regulamento das eleições que deverá ser aprovado pela Diretoria. 

Art. 67' - Caberá a Comissão Eleitoral publicar o Edital de Convocação. com  20 i vinte i 
dias de antecedência da data das eleições. a ser publicado em jornais de grande circulação 
na cidade e no site da ACIV. dando ciência aos assk-rciados da data da eleição. tomando 
pública e aberta as inscrições de chapas aos interessados em concorrer ao pleito. 

Art. 68" - Poderão inte2rar as chapas da Diretoria e do Conselho Fiscal os associados 
fundadores. contribuintes e beneméritos inscritos no quadro social da ACIX'. admitidos 
com antecedência mínima de 03 (três) anos da data das eleições. e estiverem quites com a 
Tesouraria e em dia com suas obrigações estatutárias 

Art. 69 - Para concorrer às eleições. será necessário o registro de chapa completa, nu 
`.eia. Diretoria e Conselho Fiscal. observadas as :lis-p`siçÕes dos a.oigos 27" e 50" d4.-.-stk. 
Estatuto. bem corno preencher o requerimento de inscrição a ser elaborado pela tomissao 
uicitorat e apresentar a documentação exigida no reoularnento. 

Parágrafo Único: O requerimento de inscrição e o regulamento deveres estar disponi. 
site e na sede da ACIV. 

Art. 7O - .Ns chapas deverão ser registradas na sede da ACIV. com  antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data das eleições_ devendo a Comissão Eleitoral afixar nos quadros de 
ati iso da ACIV e publicar nos jornais de grande circulação na cidade e no site da entidade. 
a composição das chapas registradas. c dia. local e horário das eleições. 

71°  - Caso somente 1 (urna) chapa se inscreva ao pleito eleitoral. a eleição 	era. a 
nterio da Comissão Eleitoral. se  dar per aclamação. 

Ari. 72" - O Presidente. demais membros da Diretoria e o Conselho 	 _ser 
rc4leitos urna única vez, podendo, entretanto, voltarem a se eandi 	rem. decorridos 4 
qatro) anos de seus últimos mandatos- 

- I 
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Art. 73' - Em cada eleição da Diretoria deverá ser adotado crit&io que <1..e&,z,;re 
renovação pelo menos de 1/3 tum terço) de seus membros. Nenhum diretor poderá ae-
reeleito consecutia arneme no mesmo cargo. por mais de uma vez. 

Art. 74" - Poderão votar. observadas as demais disposições estatutárias. os sócios que 
tiverem sido admitidos com antecedência mínima de 12 (doze) meses da data das eteieõe,. 
e estia. erem quites com a Tesouraria até o cites de outubro do ano em que 
eleiçilea. além de estarem em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 75" - O direito de voto do associado pessoa tisica eiou jurídica poderá ser exerciak.• 
por .i. na qualidade de associado pessoa fIsica ou na condição de titular de tirne, 
individual: pela empresa da qual for sócio gerente. diretor ou representante legal a eia 
vinculado. desde que há pelo menos 12 (doze) meses antes  das eleições: peia empresa 
qual seja o representante no município de Varginha na qualidade t.te procurador 04 
negocia ha pelo menos 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único: Em hiptnese alguma será admitido N oto por proceração. 

Art. 76" - Concluída a apuração., desde que não haja impugnação, o Presidente da 
Comissão Eleitoral çaoclarnará o resultado. declarando eleitos os candidatos da chapa 
mais votada. 

Parágrafo Primeiro: Havendo qualquer impugnação. decidirá a ('omissão Eleitoral. 
imediatamente. observados o Regulamento e os Procedimentos Eleitorais adotados. 

Parágrafo Segundo: Em caso de empate. será eleita a chapa cujo candidato a presidente 
acia associado há mais tempo_ 

Art. 77 - Proclamado o resultado. lavrar-se-á uma aia mencionando todas as oeorréneiaa 
relatas ao pleito eleitoral, conforme estabelecido pelo regulamento eleitoral. 

Art. 7#C - A posse da nova Diretoria se dará. em Assembléia Geral Ordinária. ate o dia 3i! 
trinta') de janeim do ano seguinte ao da realinçãci das eleições. impreterivelmente. 

Art. 79"' - A Assembléia Geral Ordinária convocada para dar posse á Diretoria eleita_ terá 
2 ¡duas) sessões no tnesino dia. a saber: 

1 	Sessão te nica. para aprovação das comas e do relatório de atividades da Diretoria que 
estiver encerrando o mandato. e em seguida: 

- Sessão solene. para posse dos membros que iniciam o novo mandato. 

Parafo Único: Deverá ser publicado com antecedência. nos jorra 	de gra:u,: 
eirc làção na cidade e no site da ACIV. Edital de Convocação para o d. 	Assembléia 
Genil Ordinária que dará posse á neva Diretoria eleita. 	 ....--"" 

k 	; 

Associação Comercial ir.duslrial, aarapecuria e Serviços de Varginha 
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DO PATRIMÔNIO SOCIAL, 

CAPÍTULO VII 

Do Patrimônio Social e Rendas  

Xrt. S4}3  - patrimônio social da Aciv será corpos: de: 

1 - contribuições dos associados: 

li - bens. rendas ou direitos adquiridos no exercício de suas atividades. ou por 
meio de contribuição. subscrição.. doação, legado, subvenção. donativo ou auxilio 
de terceiros: 

III - renda patrimonial; 

IV — receitas decorrentes de contratos ou convánios de prestação de ser iços: 

V — auxílios e subvenções dos Poderes Peibiicos Municipal, Estadual ou 1-ederal: 

VI — eventuais receitas. rendas ou rendimentos: 

-krt. 81" - Os bens. rendas e direitos da ACIV somente poderão ser utilizados mi 
.t.-,nsecução de seus objetivos soe:ais. permitidas a alienação. vinculação ou consti:ti  
de ônus. arrendamentos. locação e cessão de imóveis. quando necessários à obtenção de 
recursos para a realização das finalidades da enti,tule, observadas Is 
estatutárias. 

Art. 82C - Nv caso de dissolução da Associação. a ser decidida em reunião da Assernble:"a 
(era! Extraordinária, pelo voto de 	(trás quartos) dos membros do quadro social_ em 
pleno goi:o dos direitos estatutários. o patrimônio da ACIV destinar-se-á a uma instituição 
corto.ánere. legalmente constituída. para ser aplicado nas rnes-mas final idades. 

Art. 83° - A ACIV não distribui lucros. dividendos. bonificações. participaçôe' 
riarcelas do seu patrimônio. sob nenhuma forma ou pretexto. 

_-krt. 84" - A ACIV aplica os eventuais auxílios e subvenções recebidos dos Podere 
Ptiblicos nas finalidades a que estejam vinculados, e deles presta contas. na  forma 
estabelecida. 

CAPhILOVII1  

Das bisoosieões Gerais 

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 
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Art. 85° - O presente FR211110 somente poderá ser reformado ou alterado por iniciativa da 
Diretoria ou por proposta assinada. no mínimo. por 1.3 (dois terços) dos es.sociados 
pleno gozo de seus direitos sociais. quites com a Tesouraria da Associação e que tenham 
sido admitidos há mais de 12 (doze) meses. 	ando-se ainda. o disposto no art. 2O'. 
inciso Til e seu parágrafo único. 

C'NFJ: 
1.striduid ttsr n ":1. : 73-2 • 

e N.timicirtai ;i.Ci 	 II 

Parágrafo Primeiro: Quando a reforma ou alteração for de iniciativa de associados. 
de‘ era a proposta ser dirigida à Diretoria e declarar. -expressamente. os dispositboo. 
serem refOrmados ou alterados. bem como as suas razões determinantes. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese do dispo-aio no paragrafo 1' deste artigo. a Diretoria 
manifesta.r-se-á sobre a proposta. por escrito e ne prako máximo de 	(trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro: se a Diretoria. por unanimidade. for Itivorà‘ cl. o Preside.me 
AM' convocará a Assembléia Geral Extraordinária para a apreciação da reforma ou 
alteração. obser ando-se o quorum previsto no paráara (.0 único. do ao 26 deste Estatuto. 

xrt. 86" - A nenhum dos membros da Diretoria e dos demais órgãos da Administração da 
Assoetação será licito perceber_ sob qualquer forma ou pretexto. remuneração pelo 
exercício de suas atribuições. ficando vedada. ainda. a distribuição pela ACP:. de itIeroç. 

dividendos ou vantagens de qualquer espécie. 

Ai-t. 87°- Tanto nas reuniões da Diretoria. corno nas Assembléias Gerais. expressamente 
proibida qualquer manifestação de ordem político-partidária. sendo vedada á ACI-v . 
qualquer pretexto, tomar atitude de partidarismo .político. ou que com este se relacione. 

,krt. 88° - Ao ser aprovado. este Estatuto prorroga em 1 (um) ano. excepcionalmente. o 
nlandato da atual diretoria. 

Ari. 89' - Compete á diretoria manter o advogado que atua nas ações jadic ate. 
extrajudiciais da AM. ou contratar outro profissional que seja da competénei.1 
mesma. 

Art. 90e () Presidente e o 1° Tesoureiro da ACIV receberão verba de reoresentação a se-
definida em reunião da Diretoria. xerbii esta que não poderá ser :supera,  o .1 2 
salários mínimos mensais. 

Art. 91° - O presidente e todos os diretores. quando em exercício de atos representalbo. 
da entidade. serão ressarcidos das despesas que til. cum realizado. mediante :I 
comprovação das mesmas. 

Art. 92° - A regulamentação do presente Estatuto. no que for cabicel. xessaio 
alta vis do Regimento Interno da Associação. a ser aprovado pela Diretoria.  

-‘4 
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Art. 93" - O presente Estatuto entrará em vigor no dI era que for de,,idamente registrada 
no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas e cumpridas as demais formalidades legais. 

Art. 94 - eis casos omissos nesse Estaruu) serie resoh dos pela Assembléia Geral. 

Varginha. 16 de novembro de 2035. 

43 »rio Ri! irok Almeida 

• 

r r. .oão Carlos de Paiva 
ttABINIG: 47.822 

Ass,x,- iação Commial.fndustriul. AgropectuirL e Serviçcn ii Vargirilla 
Rira Presidente Antonio Cazios. 303. Cairo -- CEP-  37002-000 - Vareinha -MG 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, 

AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS DE VARGINHA ACIV 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), não havendo 

quórum suficiente para inicio às 18H00 em primeira chamada, iniciou-se em segunda chamada 

às 18H30, a Assembleia Geral Ordinária da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e 

Serviços de Varginha — ACIV, realizada na sede da Associação, localizada na Rua Presidente 

Antônio Carlos, n2 303, Centro, Varginha - MG, CEP 37002-000, com o público presente e 

associados, conforme lista de presença que acompanha a presente ata, atendendo à 

convocação prevista no Edital publicado em 05 de janeiro de 2024, nos termos do artigo 79 do 

Estatuto Social da Associação. Foi designada para secretariar a presente Assembleia a analista 

financeiro da Associação Comercial de Varginha, Jessica Cheim Galdino. A presente Assembleia 

Gera! Ordinária teve, corno pauta de discussão, os seguintes assuntos: A) Aprovação das contas 

e dos relatórios de atividades da Diretoria que encerrará o mandato. 8) Sessão Solene para 

posse dos novos membros da Diretoria e Conselho Fiscal. Dando início aos trabalhos, o Sr. 

Anderson de Souza Martins, presidindo a reunião, apresentou os referidos agradecimentos aos 

presentes em nome da Diretoria, e, em seguida, deliberou sobre o primeiro item da pauta, item 

"A", Aprovação das contas e dos relatórios de atividades da Diretoria que encerrará o mandato, 

cujos respectivos documentos acompanham esta ata. Passada a palavra para os Srs. Márcio de 

Oliveira Pereira, assessor financeiro da ACIV e Janilton Marcel de Paiva, contador do escritório 

de contabilidade Janilton Marcel de Paiva, foram apresentadas as contas referentes ao período 

avaiiado, bem come foi dada oportunidade a todos os associados, para que caso desejassem, 

apresentassem suas manifestações sobre os números apresentados. Não havendo 

manifestação, iniciou-se a votação quanto à aprovação das contas. Sem registro de votos 

contrários, houve aprovação pelos presentes unanimemente. Em seguida deliberou sobre o 

segundo item da pauta, item "8" Sessão Solene para posse dos novos membros da Diretoria e 

Conselho Fiscal, conduzida pelo responsável jurídico da ACIV, Dr. Túlio Fernandes Viana, sócio 

ao escritório Viana e Arantes Advocacia. A chapa vencedora e eleita por aclamação no dia 18 

de dezembro de 2023, sendo empossados para o exercício da diretoria da ACIV para o 

quadriênio 2024/2027, é composta pelos seguintes associados, para os respectivos cargos: 

Presidente: André Yuki Yoshikai, Vice-presidente: Elisete Cristina de Carvalho Ribeiro, 12 Diretor 

Secretário: Marcos Francisco Barbosa, 22 Diretora Secretária: Andreise Rejane Rodrigues 

Homero, 12 Diretor Tesoureiro: Altemir Norberto Suterio, 22 Diretor Tesoureiro: Edilson Rabelo 

Pereira, Diretora de Comunicação, Marketing e Social: Elaine Silva Santos Quintiliano, Diretor 

oe Desenvolvimento Agropecuário e de Serviços: Friedrich Akic Niedhardt Nishikawa, Diretor 

oe SPC: Rodrigo Soares, Diretor de Patrimônio: Bruno Pereira Freitas, Diretor de 

Desenvolvimento do Comércio e Indústria: Nelson Kenso Takamine, Conselheiro Fiscal Efetivo: 

Felipe Flausino de Oliveira, Conselheira Fiscal Efetiva: Valéria Aparecida Silva, Conselheiro Fiscal 

;--kresicienre António Carlos, n".50.3 - Centro 1 Varginha 1 Minas Gerais 
E-mail: ascorn©aciv.com.br  j Fone:(35)3219-3350 - WhatsApp:(35)98857-2843 
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Efetivo: Carlos Alberto Campos Jardim, Conselheira Fiscal Suplente: Márcia Rosa de Souza, 

Conselheiro Fiscal Suplente: José Edgard Pinto Paiva. Para tanto, o termo de posse assinado 

peias autoridades empossadas acompanha a presente ata para os devidos fins. Nada mais 

havendo a se tratar, e esgotados todos os assuntos pendentes ou, eventualmente, colocados 

em pauta peias presentes, o Sr. Anderson de Souza Martins, Presidente desta Assembleia. 

agradeceu a presença de todos, e deu a presente Assembleia Geral Ordinaria por finalizada; e 

eu Jessica Cheiro Galdino, nomeada para secretariar a presente reunião, lavrei a presente ata, 

que será fida, conferida, e, ao final, rubricada por mim e pelo Presidente. 

Varginha (MG), 24 de jan-eiro de 2024 

_ 

Anderson de Souza Martins - Presidente 

CPF 695.484.636-87 

Jessica Cheim Galdino - Analista financeiro 

CPF 124.632.346-01 

André Yuki Yoshikai — Presidente empossado 

CPF 159.415.228-43 

presidente Antõnio Carlos, n''303 - Centro j Vargínha I Minas Gerais 
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Márcio de Oliveira Pereira - Assessor financeiro 

CPF 676.793.826-20 

Janilton Marcel dk Paiva - Contador 

CPF 426.867.506-00 

CRC/MG 38295 

Túlio Fernandes Viana - Jurídico 

CPF 089.454.796.86 
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LAURO ANTC'N me,.:RA SE SOULA 
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L

LAURO ANT° MOURA DE SOUZA F4  

ROSEMETRE BATISTA DOS SANTOS  ) 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUARIA E SERVIÇOS DE VARGINHA- Acry 

Associação Privada, inscrita no CNP! sob ng 18.619.148/0001-74, com sede na Rua 

Presidente Antônio Carlos, nº 303, Centro, Varginha — MG. CEP: 37.002.000 

TERMO DE POSSE 

Pelo .presente termo de posse, no dia 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2024 (dois mlea 

vinte e quatro), perante a Assembleia Gerai Ordinária, convocada nos termos do artigo 25, 

inciso II!, do Estatuto Social, tomam posse, para exercerem a Diretoria da Associação para 

o quadriênio 2024/2027: 

Corno Presidente: André Yuki Yoshikal, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 

11/08/1973, portador do RG 17.854.656-2-SSP/SP e inscrito no CPF sob o na 159.415.228-

43, residente e domiciliado na Av. Saiu m Assad David, 6 bairro Santa Luiza- Varginha — MG 

— CEP 37062-650. 

Corno Vice-Presidente: Elisete Cristina de Carvalho Ribeiro, brasileira, casada, empresaria, 

nascida em 20/11/1973, pdrtador do RG MG 6973446 SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 

948.296.756-91, residente e domiciliado na Praça Pinto de Oliveira, 62 apto 1001- Cento -

Varginha — MG — CEP 37002-090 

Corno 1  Diretor Secretário: Marcos Francisco Barbosa, brasileiro, amasiado, empresário, 

nascido em 25/10/1972, portador do RG M 6826208 SSP/MG e inscrito no CPF sob o n24.. 

918.197.926-68 residente e domiciliado na Rua Baltazar Reis Ricardino, 15 Vale dos 
Coqueiros - Varginha — MG — CEP 37070-720. 

Como 2e Diretora Secretária: Andreise Rejane Rodrigues Homem, brasileira, casada. 

empresária, nascida em 25/04/1974 portadora do documento 20159 CRA/MG e inscrita no 

CPF sob o r1P- 896.593.256-49 residente e domiciliado na Rua Professora Geralda Barolli, 
143, Parque Retiro - Varginha — MG— CEP 37018-230. 

Pua Presidente Antônio Carias, n°303 - Centro j Varginha I Minas Gerais 
E-mais: ascorn©aciv.com.br  1  Fone:(35)3219-3350 - WhatsApp:(35)98857-2843 
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Como 12  Diretor Tesoureiro: Aiternir Norberto Suterio, brasileiEc, casado, diretor 

executivo, nascido em 06/03/1974, portador do RG M 6688473 SSP-MG e inscrito no CPF 

sob o ng 861.009.396-49, residente e domiciliado na Alameda das Arapongas, 35 - Jardim 

Cidade Nova- Varginha 	- CEP 37044-163. 

Corno 22  Diretor Tesoureiro: Edilson Rabelo Pereira, brasileiro, casado, empresário  

nascido em 28/0711968, portador do RG M 3663187 SSP/MG e inscrito ns CPF sob o n-

492.270.686-00 residente e domiciliado na Av. Santa Luiza, 310 apto 204 - Santa Luiza-

Varginha - MG - CEP 37026-690. 

Corno Diretora de Comunicação, Marketing e Social: Elaine Silva Santos Quintiliano„ 

brasil-eira, casada, empresária, nascida em 07/11/1974, portadora do RG MG 8138022 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 008.570.736-80 residente e domiciliado na Avenida José 

Adélio de Rezende, 385 Campos Eiíse.os - Varginha - MG - CEP 37018-350. 

Como Diretor de Desenvo vimento Agropecuário e de Serviços: Friedrich Akio Niedhardt 

Nishikawa, brasileiro, casado, empresário, nascido em 13/0511968 portador do RG M , 

4910618 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 593.076.096-91 residente e domiciliado na Rua: 
Rarniro Rezende, 30 - Rezende - Varginta - MG - CEP 37062-300. 

Corno Diretor de SPC: Rodrigo Soares, brasileiro, casado, empresário, nascido em 

11/05/1976, portador do RG M 9227533 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 030.486.476-

51 residente e domiciliado na Rua Turmaiina, 25 Vila Bueno - Varginha - MG - CEP 37006- ,7 
560. 

Corno Diretor de Patrimônio: Bruno Pereira Freitas, brasileiro, casado, empresário, 
nascido em 18/11/1985, portador do RG 875940123 MT-MG e inscrito no CPF sob o n9 
054.821306-26 residente e dorniciiiado na Rua General Newton Junqueira de Souza, 45 

Jardim Paraíso - Eldi Mendes - MG - CEP 37110-000, 

Pua Presidente Antônio Carios, n''303 - Centro j Varginha j Minas Gerais 
E-mail: ascornaacivcorn.br Fone:{35)3219-3350 - WhatsApp:(35)98857-2843 
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Corno Diretor de Desenvolvimento de Comérdo e Indústria: Nelson Kenso Takamine, 

brasileiro, casado. empresário, nascido em 10/06/1958, portador do RG 50333872 SSP-SP 

e inscrito no CPF sob o n2 011.930.478-38 residente e domiciliado na Rua Doutor Arnaldo, 

180 - Centro - Varginha — MG — CEP 37014-030. 

Como Conselheiro Fiscal Efetivo: Felipe Flausino de Oliveira, brasileiro, casado, professor, 

nascido em 01/11/1989, portador do RG MG 14028205 55P/MG e inscrito no CPF sob o nº ." 

015.269.986-45 residente e domiciliado na Rua Joaquim Camilo Tavares, 285- Campos 

Eliseos - Varginha — MG — CEP 37018-320 

Como Conselheira Fiscal Efetiva: Valéria Aparecida Silva, brasileira, casada, empresária, 

nascida em 14/10/1959, portadora do RG MG 2.631.019 PC/MG e inscrita no CPF sob o n2  

375.881.686-68 residente e domiciliada na Rua Francisco Silva Tavares, 163- Jardim Sion -

Varginha — MG — CEP 37048-000, 

Como Conselheiro Fiscal Efetivo: Carlos Aiberto Campos Jardim, brasileiro, casado, 

Médico Veterinário, nascido em 05/01/1955, portador do documento 1807 CRMV MG e 

inscrito no CPF sob o n2  180.442.636-91 residente e domiciliado na Praça João Gonzaga, 19 

Centro - Varginha — MG — CEP 37002-380. 

Como Conselheira Fiscal Suplente: Márcia Rosa de Souza, brasileira, casada, Corretora de 

Imóveis, nascida em 29/03/1975, portadora do RG M 7179478 S5P/MG e inscrita no CPF 

soba n2 032.471.056-97 residente e domiciliada no Conjunto residencial Santa Cruz, 252- 

casa 27 - Centro - Varginha — MG CEP 37002-095 	 - 

* Corno Conselheiro Fiscal Suplente: José Edgard Pinto Paiva, brasileiro, casadd-,, Diretor 

Presidente, nascido em 12/10/1942, portador do RG M2592717 SSP/MG e inscriton-citPF 

sob o n2  073.63/226-49 residente e domiciliado na Alameda do Café, 1.000, Vila Verônica 

- Varginha — MG — CEP 3702E-481 

Nesta oportunidade, por todas as autoridades foram prestados os devidos compromissos 

de exatidão no cumprimento dos deveres, bem como estrita observãncia às normas 

vigentes. 

Pua Presidente António Carlos. n°303 - Centro Varginha I Minas Gerais 
E-mail: ascomrelaciv.com.br  Fone:(35)3219-3350 WhatsApp:(35)98857-2843 
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Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente termo de posse para a assinatura 
das autoridades empossadas, de modo a formalizar o presente ato. 

Varginha — MG 24 de janeiro de 2024 
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Elisete Cristináide Ca alho Ribeiro 

Presidente 	 Vice-Presidente 

André Yuld Yoshikai 

Marcos 'Francisco Barbosa 

.19. Diretor Secretário 

Andreise Reja ne Rodrigues Homem 

Diretora Secretária 

Seri 
	

Ediliern Rabeio Pereira 

Diretor Tesoureiro/ 
	

29, Diretor Tesoureiro 

Rua Presidente Antônio Carlos, n903 - Centro l Varginha Minas Gerais 
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Elaine Silva Santos Quintiliano 	 Friedrich Akio Niedhardt Nishikawa 

Diretora de Comunic., r,fiarketing e SoCiai 	Diretor de Desen. Agropec. E de Serviços 

N 
Rodkgo_Soares 

Diretor SPC 

Bruno Pereira Freitas 

Diretor de Patrimônio 

Felipe Flausino de Oliveira 

Diretor de Desenv. do Comércio e industria 	 Conselheiro Fiscal Efetivo 
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• Valéria Aparecida Silva 

Conselheira Fiscal Efetiva 

Carlos Alberto Campos Jardim 

Conselheiro Fiscal Efetivo 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DF INSCRIÇÃO 	' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
18.619.148/0001-74 	i 	 CADASTRAL MATRIZ 

DA'A:15-Aa5-::RA 
06/05/1974 

NOME EMPRESARIA.. 
ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL,AGROPECUARIA E SERVICOS DE VARGINHA 

i TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS,Aj 	 1 

I 	
I 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGC E DESCRIÇÃO DA AT,‘,,DADE ECONÓMICA 2RINC,PÃ'_ 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMiCAS SECUNDARAS 
94.93-8-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .IURIDscA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 

NÚMERO 
303 

COMPLEMENTO 
,......... 

CEP 
37.002-000 

BAIRRO/Dist R.:TO 
CENTRO 

MuNICIPt0 
VARGINHA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRA_ 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SI- JAÇA° CADASTRAL 

I
I 

SITUAÇÃO ESPECIA._ 
•11•-•-•.,•• 

DATA DA SrTuAÇÃO ESPECIAL 
••••~NrIrkle 

Aprovado Dela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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Nome do candidato: André Yuki Yoshikai 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Divorciado 	Profissão: Empresário 

Endereço residencial completo: Av. Salum Assad David, 6 - Santa Luiza -Varginha - MG - 

CEP. 37062-650 

Telefone de Contato: (35) 9.9174.2020 

E-mail de contato: varginha@aguadoce.com.br  

Nome do associado: Yoshikai Restaurante Ltda-Água Doce Cachaçaria 

Cargo candidatado: Presidente 

Nome do candidato: Elisete Cristina de Carvalho Ribeiro 

Nacionalidade: Brasileira 	Estado Civil: Casada Profissão: Empresária 

Endereço residencial completo: Praça Pinto de Oliveira, 62 - apto 1001 - Centro - Varginha 

- MG - CEP.: 37002-090 

Telefone de Contato: (35) 9.9165.9191 

E-mail de contato: ouseusevarginha@gmail.com  

Nome do associado: Elisete Cristina de C. Ribeiro - Ouseuse Varginha 

Cargo candidatado: Vice-presidente 

Nome do candidato: Marcos Francisco Barbosa 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Amasiado 	Profissão: Empresário 

Endereço residencial completo: Rua Baltazar Reis Ricardino, 15 - Vale dos Coqueiros- 

Varginha - MG - CEP.: 37070-720 

Telefone de Contato: (35) 9.8409.4548 

E-mail de contato: administrativo@calhassaomarcos.com.br  

Nome do associado: Calhas São Marcos Ltda 

Cargo candidatado: Primeiro Diretor Secretário 

Nome do candidato: Andreise Rejane Rodrigues Homero 

Nacionalidade: Brasileira 	Estado Civil: Casada Profissão: Empresária 

Endereço residencial completo: 

Rua Professora Geratda Barolli, 143 Parque Retiro - Varginha - MG - CEP.: 37018-230 

Telefone de Contato: (35) 9.8852.7645 

E-mail de contato: arhomero@hotmail.com  

Nome do associado: Essencialle Presentes 

Cargo candidatado: Segundo Diretor Secretário 
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(5)'  Nome do candidato: Altemir Norberto Suterio 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão:Diretor Executivo 

Endereço residencial completo: Alameda das Arapongas, 36 - Jardim Cidade Nova - 

Varginha MG - CEP 37.044-163 

Telefone de Contato: (35) 9.8862.2391 

E-mail de contato: altemir.suterio@protense.com.br  

Nome do associado: Protense Serviços Empresariais 

Cargo candidatado: Primeiro Diretor Tesoureiro 

Nome do candidato: Edilson Rabeio Pereira 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 

Endereço residencial completo: Av. Santa Luiza, 310 apto 204 - Santa Luiza -Varginha- 

CEP.: 37026-690 

Te.efone de Contato: (35) 9.8878.2196 

E-mail de contato: edilsonrabelo@curtametragem.com.br  

Nome do associado: Curta Metragem Roupas e Acessórios 

Cargo candidatado: Segundo Diretor Tesoureiro 

Nome do candidato: Elaine Silva Santos Quintiliano 

Nacionalidade: Brasileira 	Estado Civil: Casada Profissão: Empresária 

Endereço residencial completo: Av. José Adélio de Rezende, 385 - Campos Eliseos - 

Varginha - MG - CEP.: 37018-350 

Telefone de Contato: (35) 9.8409.3200 

E-mail de contato: elaine@sakey.com.br  

Nome do associado: Sakey Comunicação e Marketing Ltda 

Cargo candidatado: Diretor de Comunicação, Marketing e Social. 

Nome do candidato: Friedrich Akio Niedhardt Nishikawa 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 

Endereço residencial completo: Rua Ramiro Rezende, 30 - Resende - Varginha - MG -CEP.: 

37062-300 

Telefone de Contato: (35) 9.8875.6163 

E-mail de contato: vedasul@vedasulvedacoes.com.br  

Nome do associado: Vedasul Vedações Indústria Comércio e Serviços ltda 

Cargo candidatado: Diretor de Desenvolvimento Agropecuário e  Serviços 

Nome do candidato: Rodrigo Soares 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estaco Civil: Casado Profissão: Empresário 

Endereço residencial completo: 

Rua Turmalina, 25-Vila Bueno - Varginha - MG - CEP.: 37.006-560 
Telefone de Contato:(35) 9.9834.2162 

E-mail de contato: rodrigo@iphosting.com.br  

Nome do associado: iphosting Assessoria em Tecnologia 

Cargo candidatado: Diretor de SPC 
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Nome do candidato: Bruno Pereira Freitas 
Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
Endereço residencial completo: Rua General Newton Junqueira de Souza, 45-Jardim 
Paraíso - Eldi Mendes - MG CEP.: 37110-000 
Telefone de Contato: (35) 9.9976.4066 

E-mail de contato: bruno@eloycalcados.com.br  
Nome do associado: Bruno Pereira Freitas Ltda Etoy Calçado 
Cargo candidatado: Diretor de Patrimônio 

Nome do candidato: Nelson Kenso Takamine 
Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
Endereço residencial completo: Rua Dr. Arnaldo, 180 - Centro -Varginha - MG - CEP.: 
37014-030 
Telefone de Contato: (35) 9.9826.1006 

E-mail de contato: nelsonkenso@yahoo.com.br  
Nome do associado: Clube Campestre de Varginha 
Cargo candidatado: Diretor de Desenvolvimento de Comércio e Indústria 

QONSELHO FISCAL 

Nome do candidato: Felipe Flausino Oliveira 
Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: Professor 

Endereço residencial completo: Rua Joaquim Camilo Tavares, 286 - Campos Elíseos - 
Varginha - MG - CEP.: 37018-320 

Telefone de Contato: (35) 9.9817.3812 
E-mail de contato: felipe.oliveira@unis.edu.br  
Nome do associado: Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Minas - FEPESMIG 
Cargo candidatado: Conselheiro Fiscal Efetivo 

Nome do do candidato: Valéria Aparecida Silva 
Nacionalidade: Brasileira 	Estado Civil: Casada Profissão: Empresária 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Silva Tavares,163 Jardim Sion - Varginha - 
MG - CEP.: 37048-000 
Telefone de Contato: (35) 9.9918.3404 
E-mail de contato: valeriamagiaboutiquelj@yhaoo.com.br  
Nome do associado: Valéria Aparecida Silva 
Cargo candidatado: Conselheiro Fiscal Efetivo 

3 
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Nome do candidato: Carlos Alberto Campos Jardim 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: 

Médico Veterinário 

Endereço residencial completo: Praça João Gonzaga, 19 - Centro - Varginha - MG - CEP 

37.002-380 

Telefone de Contato: (35) 9.9989.5726 

E-mail de contato: carloscamposjardim@hotmail.com  

Nome do associado: Carlos Alberto Campos Jardim 

Cargo candidatado: Conselheiro Fiscal Efetivo 

Nome do candidato: Márcia Rosa de Souza 

Nacionalidade: Brasileira 	Estado Civil: Casada Profissão: Corretora de Imóveis 

Endereço residencial completo: Conjunto residencial Santa Cruz, 262 - casa 27 - Centro - 

Varginha/MG - CEP: 37002-095 

Telefone de Contato: (35) 9.8707.9947 

E-mail de contato: marcia@conquisteterrabrasil.com  

Nome do associado: Souza Araujo (mobiliaria Ltda 

Cargo candidatado: Conselheiro Fiscal Suplente 

Nome do candidato: José Edgard Pinto Paiva 

Nacionalidade: Brasileiro 	Estado Civil: Casado Profissão: Diretor Presidente 

Endereço residencial completo: Alameda do Café, 1000 -Vila Verónica -Varginha/MG 

CEP: 37.026-483 

Telefone de Contato: (35) 9.9968.0628 

E-mail de contato: presidente@fundacaoprocafe.com.br  

Nome do associado: Fundação de Apoio a Tecnologia Cafeeira (Fundação Procafé) 

Cargo candidatado: Conselheiro Fiscal Suplente 

4 
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ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPÉCUARIA E SERVICOS DE VARGIN HA 

3ALANÇO PATRIMONIAL 

Cod ig o Classificação Descrição Saldo Atual 

ATIVO 887.590,050 

2 ATIVO CIRCULANTE 480.834.34D 

1.1 DISPONIVEL 279.453,540 

1. CAIXA 1.788,820 

:X:. 1.788,820 

7 	1.1 1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 76.378,480 

L.'. -.Z.FtED SUL DE MINAS 45.636.210 

=CS 14.90922D 

SICODB 27656-2 11.833,050 

_2 APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 201.296.240 

LNICRED SUL DE miNAS :3.995.3.30 

S:CDOB RDC LONGO POS CDI 187.1-j.; 

12 	1.1.2 CLIENTES 193.868.660 

13 	1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 193.868,660 

,,-.) 	1 	2.C,I.X2 MENSALIDADE ACIV A RECEBER 121 31: 9:3 

. : . 	: 	1 	:..) : 	::,•23 mENSA1:DADE UNIP4E0 A RECEBER 7:.5 	-. 

.:.',.7 	... 	2.':,:i•OS PROMISSORIAS A RECEBER ;::::: 2 ::: 

IS 1.13 OUTROS CREDITOS 2.400,680 

24 	1.1.3.06 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 2.400,58D 

. 	: 	-.J. 	-.,-.: 2:"2. :I::!-,',—.Y'E'•—: :2.2 '-"Ez:Az; 2.4.:5 5:5::: 

65 1.1.6 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 355,950 

66 	1.1.6.01 DESPESAS DE MESES SEGUINTES 355.950 

• : 	. 	C::Z21 rRp.!::r.S DE SEGuRDS A APROPRIAR' 25.5 

s80 	1.1.8. CONTA CORRENTE 4.745,310 

1381 	1.1.8.01 CONTA CORRENTE CONVENIOS 4.745,510 

: 	: 4 :1.5:7,  UNIMED • SERViCOS 4.745.510 

501 	1.2 ATIVO NAo-CIRCULANTE 406.755,740 

S8 	1.2.2 INVESTIMENTOS 24.643,000 

1470 1.2.2.01 INVESTIMENTOS 1.848,000 

- 	' 	: 22 -. "::: INTEGRALIZACAO DE CAPITAL UNICRED 1.34éi,00C. 

96 	1.2.2.03 OUTRAS PARTICIPACOES SOCIETÁRIAS 22.797,000 

. 2.: 03.0cc! PARTICIPACOES EMPRFÇàS COLIGADAS 22.797,660 

:II. 	1.2.5 IMOBILIZADO 380.870,740 

112 2.2.3.01 'MOVEIS 274.905,02D 

• 4 	i..2.2.ul 002 :h12-, E:5 274-905,02: 

116 	1.2.3.02 MOVEIS E UTENSILIOS 83.881,72D 

2 22.L MOVEIS E uTENSILIOS 

113 1.2,3.03 MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 82.135,560 

:3 'Mi mAQL,INAS E EQUIPAMENTOS • ' 

120 1.2.3.04 VEICULO 42.000,00D 

VEICULC 

1:2 	1.1.3.05 COMPUTADORES E PERIFERICOS 141.625,860 

:5 	: COMMADORES E PERIFERICOS 141.525.861: 

s2 INSTALACOES 2.702,12D 

2.702:120 

1 2.3.10 PAINEIS E PLACAS 7.240,000 

PALIEIS E PLACAS de Paira 7.240,000 

-.,5 	1.2_3.50 (-) DEPRECIACOES, AMORT E EXAUS ACUMUL JarlilipliroNr 	ç 1  ai, ç  ...._ . 	,-,15 .2 253.619,54C 

".- DEPRECIACAO DE MOVEIS E IITENSILIOS 01C-'14" 
29 r52.6.8C 

-s DEPRECIACAO DE MAQUINAS, EQuIP:  FER 44.443.610 

",(-; 1 -) DEPRECIACAO DE vEICULOS 42_000,00C 

3 '.-:' 2,:5 (-) DEPRECIACAO DE COMPUTADORES E PERfF 136.923.30C 

-_ 	5: 	::.: I-) DEPRECIACAO OE MINEIS E PLACAS 499,95C 



Classificação 	 Descrição 

IUTANGIVEL  

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 

. - 	• 
	

'ARCAS. DIREITOS E PATENTE[ s 

Saldo Atual 

O 
	

1.240,00D 

1.240,1330 

ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPECUARIA E SERVICOS DE VARGINHA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

:49 2 	 PASSIVO 	 887.590,08C 

:53 2.1 	 PASSIVO CIRCULANTE 	 72.813.75C 

-_ ;--: 3.1.3 	 FORNECEDORES 	 8.093.45C 

155 2.1.3.31 	 FORNECEDORES 	 8.093,46C 

	

.. : : -.:.:.1u2 	 UNIMED VARGINHA COOP DE TRABALHO MEDICO 	 4.602.: 

	

:. . 21 .::: 	 SERVICO APOIO MICRO PEQ EMP MG SEBRAE 	 2.253 33C 

	

: _?:.- 	 FC LAVANDERIA LTDA 	 29.:0C 

UNIMED BELO HORIZONTE COOP TRABALHO FC 	 646.0CC 

REZENDE & FROTA CONTROLE DE PRAGAS LTDA. 	 570.GCC 

	

..-.i3.1 	 AHR SEGURANCA ELETRONICA IMA 	 166.35C 

	

,12 	 VARGINHA ONLINE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO IMA. 	 488.75C 

	

- ,-.,. 	 lti MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 	 340,08C 

169 2.1.4 	 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 	 3.053,26C 

-..71: 2.1.4.31 	 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER 	 3.053,26C 

• . 	 155 A RECOLHER 	 1.395,130 

iRRF A RECOLHER 	 SO,OIC 

:55 REr.D0 A RECOLHER 	 I.608.12C 

155 2.1.5 	 OBRIGACOES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 	 21.283,03C 

186 2.1.5.01 	 OBRIGACOES COM O PESSOAL 	 14.534,62C 

	

' . 5 '::1..}1 	 SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 	 14.534,62C 

190 2.1.5.02 	 OBRIGACOES SOCIAIS 	 6.748,41C 

INSS A RECOLHER 	 51,58C 

	

232 	 FGTS A RECOLHER 	 2.422.340 
TRIBUTOS FEDERAIS A RECOLHER 	 4_244.193 

230 2.1.6 	 OUTRAS OBRIGACOES 	 329,62C 
203 2.1.5.03 	 CONTAS A PAGAR 	 116,06C 

	

. L . n.C,3.C23 	 CONVENTO CARTAO 	 116.060 

205 2.1.6.05 	 SEGUROS 	 213,56C 
SEGUROS A PAGAR 	 213,550 

1425 2.1.9 	 CONTA CORRENTE 	 40.051,39C 

1426 2.1.9.01 	 CONTA CORRENTE 	 40.051,393 
• -;1•: .: : - .:.C,. 	 UN:NED - mENSAL:DADES 	 40.05:.393 

242 2.3 	 PATRIMONIO LIQUIDO SOCIAL 	 814.779,323 

2:54 2.3.5 	 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 	 814.779,32C 

265 2.3.5.01 	 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 	 814.779,32C 

: f- ..:. '.,J: 	 SUPERAVIT ACUMULADO 	 814 775-.52C 

E:-•- le DE RESPONSABILIDADE 
.-__,Érpurrent0 33 Gue determina as exigências legais, assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos 

.3 ores acurados. Os registros aqui representa005 foram realizados com amparo em oocumentação competente, repassada ao contador 
_ 	 oreposto dos sócios da empresa; as peliner,tes aval•açaes do estoque, foram efetuadas sob a direta responsabilidade do 

5;:-3tanc deste termo. 

de ?aira  
janiltoncotrçADO 295  

cmG'. 
JANILTON MAR. L 'E PAIVA 	 CA  
Reg. ne CRC • 	sob o No. 035295 

• CPF: 426.867.5 •-CO 



&SSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPECUARIA E SERVICOS DE VARGINHA 

• 3.1,12./2024 

DEMONSTRACÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2024 

Fc.ha: 

Des. zac 	 Saldo Atual 

rtrEr-p. BRUTA 

DEOUC.OES 

CEI'TA LIQUIDA 

SuPE.RAvrT BRUTO 

DESPESAS 

1.274.430.75 

593 	: 

45.188,13 

73.618,96 

2.112,2s 

2.8X.OL.  

51.91512 

4'5.492.211  

25: 

13.4,-)5.18 

2.57(1-z_n 

(16.903,38) 

( :o.903,36) 

1.257.527.38 

1.257.527 38 

(1.105.935,66) 

DESPESAS I"..OM PESSOAL 	 (406.819.79) 

(6.G42.87) 

(17.115.35) 

(21_:77,58) 

(59.932.2.1) 

(20528,*) 

(12.3s,21) 

(47.722,19) 

(2.125.60 

(2.304.24) 

(957,90) 
(2.120,C0) 

(3.833,60) 

(I7.708,.%) 

C,-S-PESA.5 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 	 (11.991,68) 

(20.000,CC) 

t..491,66) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 (656.971,37) 

E. 7o3,-/5) 

::.736.56) 

5.515.56) 

(9.252,75) 

(3.313.56) 

(9.568,17) 

E IN,STOES 	 (515,00) 

(34.070.U1 

;-Orç DESSOA JUR1DIZA 	 (171s.990JA) 

(11.779,9S) 

...")A PISIC.A 	 gj 	 (5.826,36', 

n,1" (1.037,5) 

Ntiareld'de   
•u,3 	 tiglir 144 ADC4k  

(51,C- hkG 	
g 5 	 (14.520.W 

'• 3B'2 	 (790,00) 
C4n6.24; 

;1.729,:r.) 

• (4.803,4.1; 

(37.925,e0) 

r3 .4NILTON VARGE L PraVA 



(67480', 

(103

,

.C-0; 

16.263.471 

(1.900.0C) 

(1.000,00 
(2.107,40) 

(30.152.82) 

3.435.91: 
(5,217,81: 

(75.47) 

(18.832, 

(32.550,84) 

(8.124,95', 

t24.G54.49 

11.340,31 

4.13C 

6.832,37 
10642 

ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPECUARIA E SERVICOS DE VARGINHA 	 Foiha: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

  

Saldo Atual 

   

(656_971 37) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

DESPESAS FINANCEIRA-5 

RECEITAS FINANCEIRAS 
• 

ESUL -AD3 
	

130.381,19 

5.IPERAVIT LIQUIDO DO EXERCICIO 

;4- mareei de Pa" 
/ janaton • opoik  / 

	

i 
. . 	:G..  38,295 

	

JANILTON MARC G(PAIVA 	cRCc 
Reg. no CRC - r,i 'I) o No. 038295 
CPF: 426.867.50 -00 

130.381,19 

• YOSHIKA1 

  

2 	 PAIVA 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

10/04/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
09/07/2025 

NOME: ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL,AGROPECUARIA E SERVICOS DE VARGINHA 

CNPJ/CPF: 18.619.148/0001-74 

LOGRADOURO: RUA PRESIDENTE ANTONIO CARLOS NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37002000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 
1 

I
1 	

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000864946749 

il 



FINALIDADE COMPROVAÇAO JUNTO A 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATE A PRESENTE DATA. 

C E R T I F I C A, que consta nos Cadastros desta Municipalidade, que o contribuinte acima informado, NADA DEVE 
com referência a Impostos e taxas. 

NOME RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇAO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUARIA E SERVIÇOS DE - CNPJ: 18.619.148/0001-74 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da 
Prefeitura do Município de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser apurados. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA 
Secretaria Municipal de Fazenda 

NÚMERO r-  56995 1 

VÁLIDO ATE r  09/06/2025 1 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Varginha (MG), Quinta-feira, 10 de Abril de 2025 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no endereço: 
http://www.varginha.mg.gov.br  

Número de controle: CWZYM817DAOCL6D1 

Rua Júlio Paule Manaellt, 50 CfertroVarginfna (MG) - CEP: 370/8050 - Fone 3536902003 
	

Página 1 de 1 



9A3int MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 4k-A r

i 
 do  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL,AGROPECUARIA E SERVICOS DE 
VARGINHA 
CNPJ: 18.619.148/0001-74 

Ressalvado o direito ce a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, na caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeita passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:42:11 do dia 10/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/10/2025. 
Código de controle da certidão: 9C87.3651.7A56.84B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



9(1 

CAIXA 
ECCNCIM CA ErER4'.. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.619.148/0001-74 

Razão 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE VARGINHA 

Social: 
Endereço: 	R PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 303 / CENTRO / VARGINHA / MG / 

37002-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/04/2025 a 03/05/2025 

Certificação Número: 2025040420370210277440 

Informação obtida em 10/04/2025 10:46:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



FAC I V 
CAFÉ COM TUDO —7a EDIÇÃO 

PESSOA JURÍDICA 

1. DADOS DO AGENTE REALIZADOR 

Razão Social: Associação Comercial, industrial, Agropecuária e Serviços de Varginha 

ACIV 

Nome fantasia: ACIV 

CNP]: 18.619.148/0001-74 

Endereço da sede: Rua Presidente Antônio Carlos, 303 - Centro, Varginha - MG, 37002-000 

Cidade: Varginha 

Estado: Minas Gerais 

Número de representantes legais: 02 

Nome do representante Legal: André Yuki Yoshikai (presidente) 

CPF do representante legal: 159.415.22B-43 

E-mail do representante legal: prestdente@aciv.com.br  

Telefone dc representante legal: (35) 9_9174,2020 

Nome do executor do projeto: Katia Gonzales de Lima Gonçalves (diretora executiva) 

CPF do executar do projeto: 050.978.596-42 

E-mail do executor do projeto: cooroenacao@aciv.com.br  

Telefona do executor dc projeto: (35) 9.9117.1287 

A Associação Comercial e Industrial de Varginha (ACIV) possui uma história rica e uma 

trajetória marcante no desenvolvimento local. Fundada há cento e um anos, a ACIV tem 

sido um pilar fundamental, no apoio aos empresários e comerciantes da região. Sua missão 

e promover o crescimento econômico sustentável, oferecendo serviços de qualidade, 

como consultorias, capacitações e eventos que incentivam a inovação e o networking. 

Ao longo dos anos, a ACIV tem desempenhado um papel crucial na organização de feiras, 

exposições e seminários que visam fomentar a troca de conhecimento e a colaboração 

entre os diversos setores da economia. Além disso, a associação tem um papel importante 

no turismo e cultura, apoiando, patrocinando ou até mesmo criando projetos próprios que 



•••ç, 

S.2 

elk.1:11\ 
fortalecem os laços entre os membros da comunidade. Esses projetos têm como objetivo 

atrair público, novos investidores e oportunidades de negócios para a região. 

A importância da ACIV nos eventos que fomenta é inquestionável. Ao criar um ambiente 

propício para o desenvolvimento de novas ideias e parcerias, a associação contribui 

diretamente para a dinamização da economia local. Através de suas iniciativas, como o 

Café com Tudc e o Varginha Fashion Day, a ACIV continua a inspirar e capacitar a 

população, consolidando-se como um agente transformador e uma referência no cenário 

empresarial regional. 

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: "Café com Tudo" 

Locai e data em que o projeto será executado: 

Data: dias 22 e 23 de maio de 2025 que precede o 'Dia Nacional do Café" comemorado 

no dia 24 de maio. 

Locai: Centro de Excelência em Cafeicultura {SEVAR), localizado na Rua Luiz Dominghetti, 

115 - Alto Vale, Varginha - MG, 37048-854 de forma presencial das 09:00 às 20:00. 

Inscrições pela plataforma Sympla com entrada gratuita. 

Projeto: 

O projeto "Café com Tudo" surgiu em 2016 e está agora na sua 7a edição em 2025. O 

objetivo é valorizar e incentivar a cultura cafeeira local, promovendo a troca de 

conhecimentos e experiências entre os diversos atores da cadeia produtiva do café e da 

cultura cafeeira. Esta edição traz um fórum regional dedicado a destacar a história. a 

cultura e os produtos locais derivados do café, promovendo a gastronomia através da 

harmonização com cafés especiais. 

O evento contará com diversas atividades, incluindo palestras, workshops, exposições 

fotográficas, feirinhas de produtos de cafés especiais, gourmet e derivados do café como 

doces e confeitarias, além de experiências gastronômicas, A cultura cafeeira é 

fundamental para a economia e a identidade cultural da microrregião de Varginha. O 

projeto visa fortalecer esta cultura, incentivando práticas sustentáveis e inovadoras, 

contribuindo para o desenvolvimento económico, cultural e social da região. 

A ideia para o projeto surgiu da necessidade de valorizar e incentivar a cultura cafeeira local 

e sua importância para toda a região do Sul, de Minas. O objetivo é transmitir a crianças, 
jovens e adultos a relevância de uma das principais fontes de renda e empregos na região. 

Observando a importância do café para a identidade cultural e a economia local, percebeu-

se então a necessidade de criar um evento que reunisse toda a comunidade para discutir 

os desafios e oportunidades para o município. 
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O projeto "Café com Tudo" tem grande relevância para o cenário cultural de Minas Gerais. 

pois promove a tradição cafeeira que é uma parte integral da identidade mineira. Ao 

destacar o uso de ingredientes locais e práticas sustentáveis, o projeto educa e inspira urna 

nova geração de chefs e entusiastas da gastronomia a preservar e inovar dentro da tradição 

mineira. Além disso, o evento fomenta o turismo e fortalece a identidade cultural da região, 

promovendo tradições culinárias que são passadas de geração em geração. O projeto 

também destaca a Rota do Café como incentiva turístico e cultural, explorando histórias 

das fazendas centenárias da região. Busca fortalecer a economia regional, gerar empregos 

e democratizar o acesso aos bens culturais, beneficiando diretamente 300 pessoas e 

indiretamente 1.000, com 50 postos de trabalho temporários. 

Objetivos do projeto 

O projeto "Café com Tudo" é um fórum dedicado a enaltecer a rica cultura cafeeira da 

rnicrorregiãc de Varginha. Este evento visa valorizar a história, a cultura, o turismo e os 

produtos tocais derivados do café. Além disso, busca destacar a importância econômica 

desses produtos, promovendo a gastronomia através da harmonização e fusão com cafés 

especiais. 

Uposiçõs de Artes Visuais 

O fórum contará com exposições de artes visuais, apresentando fotografias de patrimônios 

históricos que destacam a importância do café na região. Entre os destaques estão 

estações de trem, mercados, galpões, fazendas centenárias e figuras históricas como os 

barões do café. Também será retratada a mão de obra escrava (negros e pardos) e a 

contribuição dos imigrantes italianos na colheita das fazendas de café_ 

Literatura  

Na área literária, serão abertas discussões sobre obras que abordam a cultura e a história 

cafeeira da região, proporcionando um espaço para reflexão e troca de conhecimentos. 

Apresentações Musicais e Feirinhas 

O evento incluirá apresentações musicais que celebram a cultura local, atém de feirinhas 

onde serão vendidos produtos locais, artesanais e cafés especiais de pequenos produtores 

rurais. Esta é uma excelente oportunidade para apoiar os produtores locais e desfrutar de 

delícias únicas. 

O projeto também destaca a Rota do Café como incentivo turístico e cultural, explorando 

histórias das fazendas centenárias da região. Busca fortalecer a economia regional, gerar 

empregos e democratizar o acesso aos bens culturais, beneficiando diretamente e 

indiretamente a comunidade da região. 

Experiênias Gastronômicas 

No projeto "Café com Tudo", um dos pontos de destaque será a área de Experiências 

Gastronômicas_ Haverá vários estandes oferecendo a gastronomia local e aulas show 

demonstrando a culinária mineira preparada por chefs e cozinheiros renomados da região 

e convidados, que irão preparar pratos que combinam café com a gastronomia regional, 

mostrando técnicas e segredos culinários ao vivo. 



Os participantes poderão provar diversas criações culinárias onde o café é o ingrediente 

estrela, desde sobremesas até pratos principais, explorando novos sabores e 

harmonizações. 

Metas 

• Gastronomia e Harmonização: Promover a gastronomia local através da 

harmonização com cafés especiais, destacando a história e os produtos locais 

derivados do café. 

• Exposições de Artes Visuais: Apresentar fotografias e obras de arte que destacam 

a importância histórica do café na região, incluindo patrimônios como estações de 

trem, mercados e fazendas centenárias. 

• Literatura e Cultura: Abrir discussões sobre obras literárias que abordam a cultura 

e a história cafeeira da região, proporcionando espaços para reflexão e troca de 

conhecimentos. 

• Apresentações Musicais e Feirinhas: Duas apresentações musicais que celebram 

a cultura locai e feirinhas com produtos à base de café, apoiando os produtores 

locais, com estimativa 10 expositores. 

• Rota do Café: Explorar as histórias das fazendas centenárias da região como 

incentivo turístico e cultural, fortalecendo a economia regional e gerando 

empregos. 

• Experiências Gastronômicas: Oferecer demonstrações culinárias ao vivo, onde 

dois renomados chef's preparam pratos que combinam o café com a gastronomia 

regional, permitindo aos participantes provarem criações gastronômicas 

inovadoras. 

• Público estimado de 2000 a 3000 nos dois dias. 

Perfil do público a ser atingido peto projeto 

Objetivos e Descrição: 

O evento "Café com Tudo", agora em sua 7a edição, celebra a rica cultura do café, 

abrangendo aspectos econômicos, culturais, históricos, turísticos e gastronômicos da 

região. O objetivo é destacar a importância do café, envolvendo toda a comunidade em 

atividades diversas, desde exposições artísticas e literárias até demonstrações culinárias 

ao vivo, onde chefs renomados criam pratos inovadores que utilizam o café como 

ingrediente principal. 

Aspectos de Integração Comunitária: 

O projeto busca, por meio de diversas ações, promover a integração comunitária e valorizar 
a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 

vulnerabilidade econômica e social. 

Impacto Social e Inclusão: 

• Pessoas com Deficiência: O festival contará com infraestrutura acessível, incluindo 

rampas de acesso, banheiros adaptados e sinalização com placas de espaços 
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incluir este público. 

• Idosos: Serão oferecidos espaços confortáveis e atividades que envolvem a 

culinária tradicional, frequentemente apreciada por pessoas mais velhas, 

promovendo a valorização de sua experiência e sabedoria. 

• Grupos em Situação de Vulnerabilidade Econõmica/SociaL O evento terá entrada 

gratuita e atividades acessíveis a todos. Será dada ênfase à participação de 

pequenos produtores e empreendedores locais, fortalecendo a economia 

comunitária. 

especiais para deficientes físicos. Haverá também ativida 	específicas para 

Perfil do Público-Alvo: 

• Amantes da Gastronomia: Pessoas interessadas em explorar novos sabores e 

técnicas culinárias, valorizando ingredientes locais e pratos tradicionais. 

• Turistas e Visitantes: Pessoas que desejam conhecer a cultura e culinária mineira, 

buscando uma experiência autêntica de Minas Gerais. 

• Famílias: Procuram eventos culturais e gastronômicos para lazer e aprendizado, 

com atividades educacionais para crianças. 

• Estudantes e Profissionais de Gastronomia: Buscam aprender com cr-efs 

renomados e encontrar inspiração e novas ideias no setor alimentício. 

• Moradores Locais: Comunidade que valoriza a cultura e os produtos regionais e 

deseja apoiar os negócios locais. 

• Entusiastas da Cultura: indivíduos interessados em apresentações artísticas e 

culturais, e oficinas que promovem a cultura mineira. 

Inclusividade do Projeto: 

ação cultural não é voltada para um único perfil de público; ao contrário, é aberta e 

acolhedora para todos. Comprometemo-nos a garantir que todas as atividades do festival 

selam acessíveis e inclusivas, promovendo diversidade e inclusão uara: 

• Gênero e idade: Homens, mulheres e crianças de todas as idades. 

• Diversidade Étnica: Negros, indígenas e outras minorias étnicas. 

• Pessoas com Deficiência: Proporcionando acessibilidade física e comunicacional, 

iremos realizar uma parceria com a Associação de Deficientes Visuais e Amigos de 

Varginha —ADEVA e com o Grupo Mire— Movimento de Inclusão, Respeito e Empatia 

para fomentar a participação desse grupo em especial. 

• Comunidade LGEITQIAP+: Criando um ambiente seguro e acolhedor. 

• Idosos e Crianças: Com atividades específicas para cada faixa etária. 

• Grupos Vulneráveis: Acolhendo pessoas em situação de vulnerabilidade 

econômica elou social, através de parceria com a CUFA Varginha, Central Única 

das Favelas. 

Conclusão: 

O Café com Tudo visa não apenas divulgar a rica cultura do café, abarcando aspectos 

econômicos, culturais, históricos, turísticos e gastronômicos da região, mas também 

promover um ambiente de inclusão e celebração cultural. O festival fortalece os laços 

comunitários e incentiva a participação ativa da população local e visitante. Este evento é 
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projetado para ser acessível e atrativo a todos, garantindo que todas as vozes e tradições 

da região sejam valorizadas e celebradas. 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: fevereiro de 2025 

Data final: julho de 2023 

Data do evento: 22 e 23 de maio de 2025. 

Cronograma de Execução 

Atividade 	, Etapa Descrição Período execução 

Início Fim 
1 	Planejamento 

Inicial 

Pré-Produção ! Formação da equipe 

organizadora e 
definição de funções. 

fev/25 mar/25 

• Pesquisa e seleção de 
fornecedores e 
parceiros. 

, fev/25 mar/25 

Elaboração dos 
orçamentos 
detalhados e 
captação de 
parceiros. 

fev/25 mar/25 

Planejamento gráfico 
de comunicação e 
desenvolvimento de 

comunicação e 
marketing 

fev/25 mar/25 

Reuniões presenciais 
e on-line com os 

atores envolvidos na 

cultura 

fev/25 mar/25 

2 Preparação 	* Produção Inscrições de bares, 

restaurante e 
lanchonetes 

mar/25 abr/25 

Seleção e contratação 
de chefs de cozinha 

mar/25 abr/25 

Solicitações de 
alvarás, Liberação de 
projeto no Corpo de 
Bombeiros e 
i nfraestrutura 
necessária. 

mar/25 abr/25 
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Locação de 

: equipamentos som e 
iluminação 

mar/25 abr/25 

Organização com os 
cozinheiros/chefies, 
parceiros e 

: expositores com 
reuniões presenciais 

ou on-Iine 

mar/25 abr/25 

Impressos: Criação e 	mar/25 
produção de materiais 

prornocionais 
cartazes, ftyers, redes 

sociais) e divulgação 

abr/25 

Contratação de 
equipe de trabalho 
como segurança, 
Limpeza, staff 
(ajudante) com 
compromisso de 
diversidade e inclusão 
de contratar 

portadoras de PCD, 
negras ou indígenas 

mar/25 abr/25 

3 	Marketing e 	' Divulgação e convites 
Comunicação 

Convites para 
autoridades, 
comunidade artística, 
associações, 
sindicatos, imprensas 

e outros 

mar/25 mai/25 

Divulgação em mídias 
sócias 

abr/25 mai/25 

Impressão da 
identidade gráfica 
como faixas, banners 
e backdropp 

mar/25 mai/25 

Gravação de Spot e 
divulgação na rádio 

abr/25 mai/25 

3 Execução Montagem da 
estrutura do evento 
nas praças 

mai/25 mai/25 

! 

Participação dos 

restaurantes, bares, 

lanchonetes e 
similares 

mai/25 mai/25 

Assessoria de 
Imprensa e fotografo 

mai/25 mai/25 

i Realização do Café 
com Tudo 

mai/25 mai/25 

i 
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! Abertura oficia!, com 

participação de 
! autoridades 

mai/25 mai/25 

4 Pós-Evento Encerramento total 

do projeto 
mai/25 jun/25 

Avaliação do evento e 
coleta de feedback 
dos participantes. 

mai/25 jun/25 

Relatório final e 
prestação de contas. 

jun/25 jul/25 

; 

, 

• 
Envio de 
agradecimentos e 
certificados aos 
participantes e 
parceiros. 

jun/25 jul/25 

Estratégia de divulgação 

. Redes Sociais 

• Plataformas: Instagram e Facebook 

• Conteúdo: Postagens diárias com fotos e vídeos dos preparativos, entrevistas e 

transmissões do evento. 

• Características: imagens, vídeos curtos e envolventes, uso de hashtags 

específicas como: #CafécomTudo #RotadoCafé 

2. E-mail Marketing 

• Conteúdo: Newsletters semanais com atualizações sobre o evento, destaques 

das autoridades, promoções e convites exclusivos. 

• Características: Layout atrativo, chamadas para ação claras, segmentação de 

público para maior relevância. 

3. Imprensa e Mídia Tradicional 

• Veículos: Jornais locais, revistas, rádios e canais de TV. 

• Conteúdo: Press releases, entrevistas com organizadores, cobertura do evento. 

• Características: Artigos detalhados, reportagens especiais, anúncios em 

horários de maior audiência. 

4. Publicidade Ontine 

• Plataformas: Google Ads, Facebook Ads, Instagram Ads. 

• Conteúdo: Anúncios segmentados para públicos específico s, promovendo o 

evento e destacando os principais atrativos. 

• Características: Banners atrativos, vídeos promocionais, campanhas de 

remarketing. 



S. Materiais Impressos 

• Tipos: Flyers, cartazes, banners e programas do evento. 

• Conteúdo: Informações sobre o evento, programação e patrocinadores. 

• Características: Design visualmente atraente, distribuição em pontos 

estratégicos da cidade e em eventos relacionados. 

6. Parcerias e Colaborações 

• Entidades: Associações comerciais, sindicatos, escolas, universidades e 

ONGs culturais. 

• Conteúdo: Promoção cruzada, workshops e palestras. 

• Características: Colaboração para ampliar o alcance e engajamento do 

público. 

O projeto possui recursos financeiros no Governo do Estado de Minas Gerais, através da 

Secretaria te Estado de Cultura e Turismo (Secutt) : "FEC 05/2024 — Cultura da Paz" com 

base na Lei Estadual n°  24.462/2023 e Decreto Estadual n°  48.819/2024, na Lei n u22.627, 

cie 31 de julho de 2017, na Lei n" 11.726, de 30 de dezembro de 1994 e na Resolução 

Secult 38/2024 e patrocinadores. 

2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PRAZO DE DURAÇÃO 

FASES , DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 	UNID. 
/ FASES 

QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 	INÍCIO 

TOTAL 

TÉRMINO 

1 PRODUÇÃO / EXECUÇÃO 

1.1 LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE TENDAS, 	i 
ESTANDES, SOM, 
ILUMINAÇÃO, GRADIL, 

PALCO E TELA DE LED 

1 R$ 
30.000,30 

R$ 
30.000,00 

4° mês 5° mês 

TOTAL DO RECURSO 

SOLICITADO 

RS 

30.000,00 
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Conclusão 

O evento Café com Tudo, em sua 7a edição, passou por uma transformação significativa. 

Originalmente um evento municipal, agora se tornou regional. Devido à expansão e à 

qualidade dos palestrantes, espera-se um número muito maior de participantes em 

comparação com as edições anteriores, atraindo muitas pessoas de fora. 

Para complementar o projeto, solicitamos apoio financeiro para a estrutura da área de 

alimentação, exposição de artes e apresentações culturais. pois a verba atual não é 

suficiente. O valor solicitado é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Como contrapartida, a togo da Prefeitura Municipal de Varginha será incluída como 

apoiador master e estará em todas as peças de comunicação do evento. Além disso, 

haverá menção à prefeitura durante todo o evento e será disponibitizado um estande de 3x3 

metros, equipado com TV de LED. mesa, cadeiras, iluminação e porto de energia, a partir 

da aprovação do benefício solicitado. 
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

349/2024 

CLIENTE: AC Ri 

Evento: Café com Tudo 2025 

Cidade: Varginha /MG 

Data: 22 e 23 de maio de 2025 

Serviço: Serviços diversos 

Horário: 12h às 22h 

Serviços: 

- Serviço de sonorização e iluminação R$ 4.000,00 

- Serviço de imagem, telão de LED R$ 4.000,00 

- Locação de mesas e cadeiras, cozinha Show R$ 1.500,00 

- Palco RS 1.500,00 

- Estrutura, estendes e gradil R$ 19.000,00 

Valor total R$ 30.000,00 

Varginha 21 de outubro de 2024. 

IMÁudio e Eventos 

José Marciano da Silva 

259.623.208-16 

(35) 99988-9340 

CN Pi: 48.208.160/0001-57 	 LE: 4.458.347.00-88 
	

I.M: 041.009 

Ai, dos Pinheiros, 10 — Bairro Pinheiros Varginha/MG 



Jamaica Produções e Eventos 

Orçamento 

Solicitante: André Yuki —ACIV— Café com Tudo 

Locai: 

Data: 22 e 23 de maio de 2025 

Inicio: 08h. 	 Previsão de término: 22h 

Descrição de Serviço: 

Sonorização simples evento 	 R$ 4.000,00 

Iluminação, vídeo, telão LED 	 R$ 4.200,00 

Estrutura metálica, cobertura e estande 	 R$ 25.000,00 

Cadeiras, mesas e cozinha show (locação) 	 R$ 1.800,00 

Montagem 	 21 de maio de 2025 

Valor total 	 R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) 

Validade da proposta: 07 dias 

Forma de pagamento: á combinar 

Varginha. 18 de novembro de 2024 

José Adriano Miguel 

CtiPJ: 27.081.262/0001-84 



Ordem Serviço 
990: 

14/11/2024 

A: ACIV - Café com Tudo 

Data: 05 de julho de 2025 
Fone: 

Item QuarLi Diana DESCRIÇÃO Valor Unit. TOTAL 

1 1 1 Sonorização, iluminação e video (te!ão de LED) 9.600.00 9.600,00 

2 1 1 Estrutura e estende 6 por 3X3 22.000,00 22.000.00 

3 1 1 Cadeiras, mesas e cozinha show ( material para locação) 1.950,00 1.950,00 

4 1 1 Palco 1.800,00 1.800.00 

5 O O 0,00 0.00 

6 O O 0,00 0,00 

O O 0,00 0,00 

8 O O 0,00 0.00 

9 O O 0,00 0,00 

10 O O 0,00 0,00 

11 O O 0.00 0,00 

12 O O 0,00 0,00 

13 O O 0,00 0,00 

14 O O 0.00 0,00 

15 O O 0.00 0,00 

16 O O 0,00 0,00 

17 O O 0,00 0,00 

18 O O 0,00 0,00 

19 O O 0,00 0.00 

20 O O 0.00 0.00 

O TOTAL GERAL 35.350.00 

PAGAMENTO: 	 i Vista 

VALIDADE DA PROPOSTA :7 dias 

CANCELAMENTO : até 48 hs artes do evento sem ônus ao contratante. Cancelamento antes de 48hs antes do 

evento ser uri:trade valor de 50% do valor. 

Claudio Roberto Sales - ME 

Rua Santa Cruz, 158 - centro 

Varginha/MG 

Fone (35) 9988-9340 / 8855-9340 

CNPJ.: 23.236.150/0001-02 

1.E.: Isento 

Responsável pela empresa: Cláudio Roberto Sales 
1.M.: 28265 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E COMÉRCIO 

Nkf, 
NI! Mr0 

Varginha, 17 de abril de 2025 

OFÍCIO N°: 035/2025/SETEC 
ASSUNTO: Processo 000002209/2025 - Apoio Financeiro/ACIV 

Prezado Senhor, 

A Prefeitura de Varginha, por meio da Secretaria de Turismo e Comércio, reconhece a 

importância e o impacto do evento "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura Cafeeira da 

Microrregião de Varginha", a ser realizado nos dias 22 e 23 de maio. Trata-se de uma iniciativa 

de grande relevância para a promoção do turismo, do comércio e da cultura local, especialmente 

por evidenciar o papel de Varginha como um dos principais polos de produção de café do Brasil. 

Contudo, o orçamento da Secretaria de Turismo e Comércio é limitado e deve ser 

distribuído de forma equilibrada ao longo do ano, de modo a contemplar diversas ações e 

projetos. Diante disso, não será possível atender integralmente à solicitação de apoio financeiro 

no valor de R$30.000,00. 

Como alternativa viável, a Secretaria se compromete a destinar o valor de R$ 15.000.00 

ao evento, além de oferecer apoio adicional por meio dos seeuintes recursos: 

•Apoio da Guarda Municipal: para garantir a segurança e a organização do 

entorno durante os dias do evento; 

'Apoio à infraestrutura do entorno: auxiliando na preparação e manutenção das 

áreas externas, a fim de assegurar conforto e acessibilidade aos participantes. 

Ressaltamos que o repasse financeiro está condicionado à aprovação da Câmara 

Municipal, mediante a tramitação de Projeto de Lei, em conformidade com os princípios de 

transparência e correta aplicação dos recursos públicos. 

A Secretaria de Turismo e Comércio reitera seu compromisso com a realização do evento 

"Café com Tudo", reconhecendo seu potencial para impulsionar a economia local e fortalecer a 

Avenida Maria Paiva Pinto. 105 — Vila Paiva 37018-640 -Varginha(MG) te1.3690-2087/i2966 
seteci'Ci.varginha.ing.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E COMÉRCIO 

imagem de Varginha como destino de destaque no setor cafeeiro e turístico. Todavia, o apoio 

oferecido deve estar em conformidade com os limites orçamentários da administração 

municipal, de forma a garantir a continuidade do apoio a outras iniciativas relevantes ao longo 

do ano. 

Estamos confiantes de que essa parceria contribuirá para o sucesso do evento e trará 

beneficias significativos para o município. 

Caso concordem com a proposta, solicitamos o envio de um novo plano de trabalho, para 

que possamos encaminhar a documentação à Procuradoria-Geral do Município (PGM), 

responsável pela elaboração do Projeto de Lei a ser submetido à apreciação da Câmara 

Municipal. 

Atenciosamente, 

---- - 
Rosana Aiiâ'àkr arvalho 

Secretária Municipal de Turismo e Comércio 
Varginha/MG 

Ilma. Sr. 
ANDRÉ YUKI 
PRESIDENTE DA ACINT 
Rua Presidente Antônio Carlos,303 - Centro 
VARGINHA(MG) 

Avenida Maria Paiva Pinto, 105 — Vila Paiva 37018-640 -Varginha(MG) te1.3690-2087/2066 
e-mail: seteceuvarginha.mg.gov.br  



Varginha, 22 de abril de 2025. 

Ofício ng 027/2025 

A Excelentíssima Senhora 

Rosana Aparecida Carvalho 

Secretária Municipal de Turismo e Comércio - SETEC 

Assunto; Apresentação de Orçamento e Plano de trabalho, para a concessão de 

verba para o "Café com Tudo - Fórum Regional de Cultura Cafeelra na Microrregião de 

Varginha"  

A Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e Serviços de Varginha — ACIV, 

neste ato representada pelo presidente sr. André Yuki, vem por meio deste agradecer 

pela proposta apresentada e pela confiança em nossa parceria para a realização deste 

evento de destaque no setor cafeeiro e turístico. Informamos que aceitamos o valor de 

RS15.000,00 (Quinze mil reais) e os apoios de segurança através da Guarda Municipal e 

a infraestrutura do entorno do evento oferecidos pela Prefeitura de Vareiha.  

Adicionalmente, esclarecemos que os demais custos necessários para a execução 

do evento serão assumidos por nossa equipe, com recursos próprios provenientes de 

patrocinadores e apoiadores que já se comprometeram a colaborar. 

Conforme solicitado, enviamos o plano de trabalho atualizado para que seja 

encaminhado à Procuradoria-Gerai do Município (PGM), viabilizando a elaboração do 

projeto de lei. 

Estamos seguros de que essa iniciativa trará benefícios significativos para o 

município e fortalecerá Varginha como referência no setor cafeeiro e turístico. 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

André Yuki Yoshikai 

Presidente 



CAFÉ COM TUDO-7a EDIÇÃO 

PESSOA JURÍDICA 

1. DADOS DO AGENTE REALIZADOR 

Razão Social: Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e Serviços de Varginha -

ACIV 

Nome fantasia: ACIV 

CNN: 18.619.148/0001-74 

Endereço da sede: Rua Presidente Antônio Carlos, 303 - Centro, Varginha - MG, 37002-000 

Cidade: Varginha 

Estado: Minas Gerais 

Número de representantes: 02 

Nome: André Yuki Yoshikai presidente) 

CPF: 159.415.228-43 

E-mail: presidente@aciv.com.br  

Telefone: (35) 9.9174.2020 

Nome: Katia Gonzales de Lima Gonçalves (diretora executiva) 

CPF: 050.978.596-42 

E-mail: cocrdenacao@aciv.com.br  

Telefone: (35)9.9117.1287 

A Associação Comercial. e Industrial de Varginha (ACIV) possui uma história rica e uma 

trajetória marcante no desenvolvimento local. Fundada há cento e um anos, a ACIV tem 

sido um pilar fundamental. no apoio aos empresários e comerciantes da região. Sua missão 

é promover o crescimento econômico sustentável, oferecendo serviços de qualidade, 

corno consultorias, cepacitações e eventos que incentivam a inovaçao e o networking. 

Ao longo dos anos, a ACIV tem desempenhado um papel crucial na organização de feiras, 

exposições e seminários que visam fomentar a troca de conhecimento e a colaboração 

entre os diversos setores da economia. Além disso, a associação tem um papel importante 

no turismo e cultura, apoiando, patrocinando ou até mesmo criando projetos próprios que 



fortalecem os aços entre os membros da comunidade. Esses projetos têm vomd objetivo 

atrair público, novos investidores e oportunidades de negócios para a região. 

A importância da ACIV nos eventos que fomenta é inquestionável. Ao criar um ambiente 

propício para o desenvolvimento de novas ideias e parcerias, a associação contribui 

diretamente para a dinamização da economia local. Através de suas iniciativas, corno o 

Café com Tudo e o Varginha Fashion Day, a ACIV continua a inspirar e capacitar a 

população, consolidando-se como um agente transformador e urna referência no cenário 

empresarial regional. 

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: "Café com Tudo" 

Local e data em que o projeto será executado: 

Data: dias 22 e 23 de maio de 2025 que precede o "Dia Nacional do Café" comemorado 

no dia 24 de maio. 

Local: Centro de Excelência em Cafeicultura (SENAR), localizado na Rua Luiz Dominghetti, 

115 - Alto Vale, Varginha - MG, 37048-854 de forma presencial das 09:00 às 20:00. 

inscrições peta plataforma Syrnpla com entrada gratuita. 

Projeto: 

O projeto "Café com Tudo" surgiu em 2016 e está agora na sua 7a edição em 2025. O 

objetivo é valorizar e incentivar a cultura cafeeira local, promovendo a troca de 

conhecimentos e experiências entre os diversos atores da cadeia produtiva do café e da 

cultura cafeeira. Esta edição traz um fórum regional dedicado a destacar a história, a 

cultura e os produtos tocais derivados do café, promovendo a gastronomia através da 

harmonização com cafés especiais. 

O evento contará com diversas atividades, incluindo palestras, workshops, exposições 

fotográficas, feirinhas de produtos de cafés especiais, gourmet e derivados do café como 

doces e confeitarias, além de experiências gastronômicas. A cultura cafeeira é 

fundamental para a economia e a identidade cultural da microrregião de Varginha. O 

projeto visa fortalecer esta cultura, incentivando práticas sustentáveis e inovadoras, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico, cultural e social da região. 

A ideia para o projeto surgiu da necessidade de valorizar e incentivar a cultura cafeeira local 

e sua importância para toda a região do Sul de Minas. O objetivo é transmitir a crianças, 
jovens e adultos a relevância de uma das principais fontes de renda e empregos na região. 
Observando a importância do café para a identidade cultural e a economia local, percebeu-
se então a necessidade de criar um evento que reunisse toda a comunidade para discutir 
os desafios e oportunidades para o município. 
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O projeto "Café com Tudo" tem grande relevância para o cenário cultural de Minas Gerais, 

pois promove a tradição cafeeira que é uma parte integral da identidade mineira. Ao 

destacar o uso de ingredientes locais e práticas sustentáveis, o projeto educa e inspira uma 

nova geração de chefs e entusiastas da gastronomia a preservar e inovar dentro da tradição 

mineira. Além disso, o evento fomenta o turismo e fortalece a identidade cultural da região, 

promovendo tradições culinárias que são passadas de geração em geração. O projeto 

também destaca a Rota do Café como incentivo turístico e cultural, explorando histórias 

das fazendas centenárias da região. Busca fortalecera economia regional, gerar empregos 

e democratizar o acesso aos bens culturais, beneficiando diretamente 300 pessoas e 

indiretamente 1.000, com 50 postos de trabalho temporários. 

Objetivos do projeto 

O projeto "Café com Tudo" é um fórum dedicado a enaltecer a rica cultura cafeeira da 
microrregião de Varginha. Este evento visa valorizar a história, a cultura, o turismo e os 

produtos locais derivados do café. Além disso, busca destacar a importância econômica 

desses produtos, promovendo a gastronomia através da harmonização e fusão com cafés 

especiais. 

Exposições  de_Artes Iftsuats 

O fórum contará com exposições de artes visuais, apresentando fotografias de patrimônios 

históricos que destacam a importância do café na região. Entre os destaques estão 

estações de trem, mercados, galpões, fazendas centenárias e figuras históricas como os 

barões do café. Também será retratada a mão de obra escrava (negros e pardos) e a 

contribuição dos imigrantes italianos na colheita das fazendas de café. 

~nua 

Na área Literária, serão abertas discussões sobre obras que abordam a cultura e a história 

cafeeira da região, proporcionando um espaço para reflexão e troca de conhecimentos. 

Apresentações Musicais e Feirinhas 

O evento incluirá apresentações musicais que celebram a cultura local, além de feirinhas 

onde serão vendidos produtos locais, artesanais e cafés especiais de pequenos produtores 

rurais. Esta é uma excelente oportunidade para apoiar os produtores locais e desfrutar de 

delícias únicas. 

O projeto também destaca a Rota do Café corno incentivo turístico e cultural, explorando 

histórias das fazendas centenárias da região. Busca fortalecer a economia regional, gerar 

empregos e democratizar o acesso aos bens culturais, beneficiando diretamente e 

indiretamente a comunidade da região. 

Expetincias_Oastro~icas 

No projeto "Café com Tudo', um dos pontos de destaque será a área de Experiências 

Gastronômicas. Haverá vários estandes oferecendo a gastronomia local e aulas show 
demonstrando a culinária mineira preparada por chefs e cozinheiros renornados da região 

e convidados, que irão preparar pratos que combinam café com a gastronomia regional, 

mostrando técnicas e segredos culinários ao vivo. 
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Os participantes poderão provar diversas criações culinárias onde o café é o ingrediente 

estrela, desde sobremesas até pratos principais, explorando novos sabores e 

harmonizações. 

Metas 

• Gastronomia e Harmonização: Promover a gastronomia local através da 

harmonização com cafés especiais, destacando a história e os produtos locais 

derivados do café. 

• Exposições de Artes Visuais: Apresentar fotografias e obras de arte que destacam 

a importância histórica do café na região, incluindo patrimônios como estações de 

trem, mercados e fazendas centenárias. 

• Literatura e Cultura: Abrir discussões sobre obras literárias que abordam a cultura 

e a história cafeeira da região, proporcionando espaços para reflexão e troca de 

conhecimentos. 

• Apresentações Musicais e Feirinhas: Duas apresentações musicais que celebram 

a cultura local e feirinhas com produtos á base de café, apoiando os produtores 

locais, com estimativa 10 expositores. 

• Rota do Café: Explorar as histórias das fazendas centenárias da região como 

incentivo turístico e cultural, fortalecendo a economia regional e gerando 

empregos. 

• Experiências Gastronômicas: Oferecer demonstrações culinárias ao vivo, onde 

dois renomados chef's preparam pratos que combinam o café com a gastronomia 

regional, permitindo aos participantes provarem criações gastronômicas 

inovadoras. 

• Público estimado de 2000 a 3000 nos dois dias. 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

Objetivos e Descrição: 

O evento "Café com Tudo", agora em sua 7G edição, celebra a rica cultura do café, 

abrangendo aspectos econômicos, culturais, históricos, turísticos e gastronômicos da 

região. O objetivo é destacar a importância do café, envolvendo toda a comunidade em 

atividades diversas, desde exposições artísticas e literárias até demonstrações culinárias 

ac viva, onde chefs renomados criam pratos inovadores que utilizam o café como 

ingrediente principal. 

Aspectos de integração Comunitária: 

O projeto busca, por meio de diversas ações, promover a integração comunitária e valorizar 
a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 

vulnerabilidade econômica e social. 

Impacto Social e inclusão: 

• Pessoas com Deficiência: O festival contará com infraestrutura acessível, incluindo 

rampas de acesso, banheiros adaptados e sinalização com placas de espaços 



especiais para deficientes físicos. Haverá também atividades especificas pare 

incluir este público. 

• idosos: Serão oferecidos espaços confortáveis e atividades que envolvem a 

culinária tradicional, frequentemente apreciada por pessoas mais velhas, 

promovendc a valorização de sua experiência e sabedoria. 

• Grupos em Situação de Vulnerabilidade Econômica/Social: O evento terá entrada 

gratuita e atividades acessíveis a todos. Será dada ênfase à participação de 

pequenas produtores e empreendedores locais, fortalecendo a economia 

comunitária. 

Perfil do Público-Alvo: 

• Amantes da Gastronomia: Pessoas interessadas em explorar novos sabores e 

técnicas culinárias, valorizando ingredientes locais e pratos tradicionais. 

• Turistas e Visitantes: Pessoas que desejam conhecer a cultura e culinária mineira, 

buscando urna experiência autêntica de Minas Gerais. 

• Famílias: Procuram eventos culturais e gastronômicos para lazer e aprendizado, 

com atividades educacionais para crianças. 

• Estudantes e Profissionais de Gastronomia: Buscam aprender com chefs 

renomados e encontrar inspiração e novas ideias no setor alimentício. 

• Moradores Locais: Comunidade que valoriza a cultura e os produtos regionais e 

deseja apoiar os negócios locais. 

• Entusiastas da Cultura: Indivíduos interessados em apresentações artísticas e 
culturais, e oficinas que promovem a cultura mineira. 

inclusividade do Projeto: 

A ação cultural não é voltada para um único perfil de publico; ao contrário, é aberta e 

acolhedora para todos. Comprometemo-nos a garantir que todas as atividades do festival 

sejam acessíveis e inclusivas, promovendo diversidade e inclusão para: 

• Gênero e idade: Homens, mulheres e crianças de todas as idades. 

• Diversidade Étnica: Negros, indígenas e outras minorias étnicas. 

• Pessoas com Deficiência: Proporcionando acessibilidade física e comunicacional, 

iremos realizar uma parceria com a Associação de Deficientes Visuais e Amigos de 

Varginha -ADEVA e com o Grupo Mire - Movimento de Inclusão, Respeito e Empatia 

para fomentar a participação desse grupo em especial. 

• Comunidade LGBTQIAP+: Criando um ambiente seguro e acolhedor. 

• !doses e Crianças: Com atividades específicas para cada faixa etária. 

• Grupos Vulneráveis: Acolhendo pessoas em situação de vulnerabilidade 

econômica e/ou social, através de parceria com a CUFA Varginha, Central Única 

das Favelas. 

Conclusão: 

O Café com Tudo visa não apenas divulgar a rica cultura do café, abarcando aspectos 

econômicos, culturais, históricos, turísticos e gastronômicos da região, mas também 

promover um ambiente de inclusão e celebração cultural. O festival fortalece os laços 

comunitários e incentiva a participação ativa da população local e visitante. Este evento é 
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projetado para ser acessível e atrativo a todos, garantindo que todas as vozes e tradições 

da região sejam valorizadas e celebradas. 

 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: fevereiro de 2025 

Data final: julho de 2025 

Data do evento: 22 e 23 de maio de 2025. 

Cronograma de Execução 

Atividade 	Etapa Descrição  Período execução 

Início 	Fim 

1 Planejamento Pré-Produção 
Inicial 

Formação da equipe 
organizadora e 
definição de funções. 

fev/25 mar/25 

 

Pesquisa e seleção de 
fornecedores e 
parceiros. 

fev/25 mar/25 

Elaboração dos 
orçamentos 
detalhados e 
captação de 
parceiros. 

fev/25 	mar/25 

Planejamento gráfico 
de comunicação e 
desenvolvimento de 
comunicação e 
marketing 
Reuniões presenciais 
e on-tine com os 
atores envolvidos na 
cultura 

fevl25 

fev/25 

mar/25 

mar/25 

2 	Preparação 	Produção 	 Inscrições de bares, 
restaurante e 

i lanchonetes 

Seleção e contratação 
de chefs de cozinha 

Solicitações de 
• alvarás, liberação de 
' projeto no Corpo de 

Bombeiros e 
infraestrutura 
necessária. 

mar/25 abr/25 

mar/25 

 

abr/25 

mar/25 	abr/25 



Locação de 
equipamentos som e 
iluminação 

mar/25 abr/25 

mar/25 abr/25 Organização com os 
cozinheiros/chefes, 
parceiros e 
expositores com 
reuniões presenciais 
ou on-line 

mar/25 

abr/25 

mai/25 

mai/25 

Impressão da 
identidade gráfica 
como faixas, banners 
e backdropp 

mar/25 mai/25 

3 Convites para 
autoridades, 
comunidade artística, 
associações, 
sindicatos, imprensas 
e outros 

Marketing e 
	

Divulgação e convites 
Comunicação 

Divulgação em mídias 
sócias 
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Impressos: Criação e 
produção de materiais 
promocionais 
(cartazes, flyers, redes 
sociais) e divulgação 

mar/25 abr/25 

   

Contratação de 
equipe de trabalho 
como segurança, 
limpeza, staff 
(ajudante) com 
compromisso de 
diversidade e inclusão 
de contratar 
portadoras de PCD, 
regras ou indígenas 

mar/25 abr/25 

Gravação de Spot e 
divulgação na rádio 

abr/25 mai/25 

3 Execução  Montagem da 	 mai/25 	mai/25 
estrutura do evento 
nas praças 

Participação dos 
	mai/25 
	

mai/25 
restaurantes, bares, 
lanchonetes e 
similares 
Assessoria de 	 mai/25 

	
mai/25 

Imprensa e fotografo 

Realização do Café 
	

mai/25 
	

mai/25 
com Tudo 



mai/25 jun/25 

jun/25 jul/25 

jun/25 jul/25 

UtA 

1
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Abertura oficial, com 
participação de 
autoridades 

mai/25 mai/25 

Pós-Evento Encerramento total 
do projeto 

mai/25 jun/25 

Avaliação do evento e 
coleta de feedback 
dos participantes. 

Relatório final e 
prestação de contas. 

Envio de 
agradecimentos e 
certificados aos 
participantes e 
parceiros. 

Estratégia de divulgação 

1. Redes Sociais 

• Plataformas: instagram e Facebook 

• Conteúdo: Postagens diárias com fotos e vídeos dos preparativos, entrevistas e 

transmissões do evento. 

• Características: Imagens, videos curtos e envolventes, uso de hashtags 

específicas como: #CafecorriTudo #RotadoCafé 

2. E-mai. Marketing 

• Conteúdo: Newsletters semanais com atualizações sobre o evento, destaques 

das autoridades, promoções e convites exclusivos. 

• Características: Layout atrativo, chamadas para ação claras, segmentação de 

público para maior relevância. 

3. Imprensa e Mídia Tradicional 

• Veículos: Jornais locais, revistas, rádios e canais de TV. 

• Conteúdo: Press reieases, entrevistas com organizadores, cobertura do evento. 

• Características: Artigos detalhados, reportagens especiais, anúncios em 

horários de maior audiência. 

4. Publicidade Online 

• Plataformas: Googie Ads, Facebook Ads, Instagram Ads. 

• Conteúdo: Anúncios segmentados para públicos específicos, promovendo o 

evento e destacando os principais atrativos. 

• Características: Banners atrativos, vídeos promocionais, campanhas de 

rernarketing. 



5. Materiais Impressos 
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• Tipos: Flyers, cartazes, banners e programas do evento. 
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■ Conteúdo: Informações sobre o evento, programação e patrocinadores. 

• Características: Design visualmente atraente, distribuição em pontos 

estratégicos da cidade e em eventos relacionados. 

Parcerias e Colaborações 

• Entidades: Associações comerciais, sindicatos, escolas, universidades 

ONGs culturais. 

■ Conteúdo: Promoção cruzada, workshops e palestras. 

• Características: Colaboração para ampliar o alcance e engajamento do 

público. 

O projeto possui recursos financeiros no Governo do Estado de Minas Gerais, através da 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (Secult) : "FEC 0512024— Cultura da Paz" com 

base na Lei Estadual n'' 24.462/2023 e Decreto Estadual n°  48.819/2024, na Lei n322.627, 

de 31 de julho de 2017, na Lei n'j  11.726, de 30 de dezembro de 1994 e na Resolução 

Secult 38/2024 e patrocinadores. 

2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PRAZO DE DURAÇÃO 

FASES i DESCRIÇÃO DAS ETAPAS 

/ FASES 

UNID. QUANT. VALOR 

TOTAL 

INÍCIO TÉRMINO 

1 PRODUÇÃO / EXECUÇÃO 

1.1 j ESTRUTURA METÁLICA 

1 PARA TENDAS 172 m 

1 172 R$ 
15.000,00 

19/05/2025 24/05/2025 

TOTAL DO PROJETO 
	

R$ 

15.000,00 
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Conclusão 

O evento Café com Tudo, em sua 73  edição, passou por uma transformação significativa. 

Originalmente um evento municipal, agora se tornou regional. Devido à expansão e à 

qualidade dos palestrantes, espera-se um número muito maior de participantes em 

comparação com as edições anteriores, atraindo muitas pessoas de fora. 

Para complementar o projeto, solicitamos apoio financeiro para a estrutura da área de 

alimentação, exposição de artes e apresentações culturais, pois a verba atual não é 

suficiente. O valor solicitado é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

Como contrapartida, a logo da Prefeitura Municipal de Varginha será incluída como 

apoiador master e estará em todas as peças de comunicação dc evento. Além disso, 

haverá menção à prefeitura durante todo o evento e será disponibitizado um estande de 2x3 

metros, equipado com TV de LED, mesa, cadeiras, iluminação e ponto de energia, a partir 

da aprovação do benefício solicitado. 



PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

163/2025 

CLIENTE: AC1V 

Evento: Café com Tudo 2025 

Cidade: Varginha /MG 

Data: 22 e 23 de maio de 2025 

Serviço: Serviços diversos 

Horário: 12h às 22h 

Serviços: 

- Estrutura de tendas 172 m2 	 R$ 15.000,00 

- Valor total 	 R$ 15.000,00 

Varginha 17 de abril de 2025. 

1M Áudio e Eventos 

José Marciano da Silva 

259.623.208-16 

(35) 99988-9340 

CNPJ: 48.208.160/0001-57 	i. E: 4.458.347.00-88 
	

LM: 041.009 
Al. dos Pinheiros, 10 — Bairro Pinheiros Varginha/MG 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE %ARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E COMÉRCIO 

til  

MEMO N°: 077/2025/ SETEC 
PARA: Dr. Evandro Marcelo dos Santos 

Procurador-Geral do Município 
ASSUNTO: Processo 2209/2025 
DATA: 22/04/2025 

Senhor Procurador, 

Considerando que a ACIV - Associação Comercial, Industrial, Agropecuária c 

Serviços de Varginha, está de acordo com o valor de RS15.000,00 (Quinze mil reais) 

proposto pela Secretaria Municipal de Turismo e Comércio como forma de viabilizar o 

Evento Café com tudo, segue anexa, toda a documentação que foi solicitada por essa 

douta procuradoria com o objetivo de subsidiar a elaboração do Projeto de Lei a ser 

encaminhado à Câmara Municipal de Varginha. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rosana Apirecida-eaívalho 
Secretária Municipal de Turismo e Comércio 

VarginhatMG  

Avenida Maria Paiva Pinto, 103 — Vila Paiva 37018-640 -Vargir.ha(MG) te1.3690-208712066 
e-rnaii: setecri'vvarginha.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

DATA: 24/04/2025 

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: GABINETE DO PREFEITO - GABIP 

ASSUNTO: ENCAMINHA PROJETO DE LEI. AUXÍLIO FINANCEIRO. ACIV. EVENTO "CAFÉ COM 

TUDO' 

PROCESSO: 2209/2025 

Senhor Prefeito, 

Tratam os autos de solicitação da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e 

Serviços de Varginha - ACIV, inscrita no CNPJ sob o n° 18.619.148/0001-74, representada 

por seu presidente, André Yuki, de auxílio financeiro, ao Município de Varginha, no importe 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a realização do evento "Café com Tudo - Fórum 

Regional de Cultura Cafeeira da Microrregião de Varginha". 

A PGM, oportunamente, instou a Secretaria Municipal de Controle Interno - SECON para que 

informasse eventual prestação de contas pendente de verba já anteriormente concedida à 

ACIV. 

A SECON, em resposta, às fls. 04/05, manifestou pela negativa da existência de pendências 

por parte da Associação requerente. 

Após, a PGM encaminhou os autos à Secretaria Municipal de Turismo e Comércio - SETEC, 

para manifestação e solicitação, junto à ACIV, de juntada de documentos comprobatórios, 

exigidos pelo Decreto Municipal n° 5.664/2011. 

Rua Júlio Paulo Marcellini, h° 50, Vila Paiva - Varginha - M.G / CEP 37.018-050 
Tel: (35) 3690-1470 - 	pgm@varginha.mg.gov.br  



NP R OC: 

DATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

A Associação promoveu a juntada dos documentos devidos nestes autos, às fls. 10/88, e a 

SETEC, a juntada de manifestação pela concordância na concessão do auxilio financeiro 

contudo, no importe de R$ 15.000100 (quinze mil reaisl  valor este já aceito pela 

Associação requerente. 

Isto posto, encaminham-se os presentes autos, fazendo juntar, em anexo, Projeto de Lei que 

concede auxílio financeiro à ACIV no importe apontado peia SETEC, com contrapartidas, para 

vossa anáiise e deliberação.  

Em sendo aprovado, solicita-se que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Administração - SEMAD, para as providências de estilo. 

"FAtenciosamente, 

EV NOW. 	CEIO DOS SANTOS 

Pfcreu-rador-Geral do Município 

OAB/MG 93.150 
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PROJETO DE LEI N° XXX DE XX DE XXXX DE 2025. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER 

AUXÍLIO FINANCEIRO, COM CONTRAPARTIDA, À 

ASSOCIAÇÃO QUE ESPECIFICA. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei; 

Art. 1° Fica o Município de Varginha AUTORIZADO a conceder à 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS DE VARGINHA 

ACIV, associação privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 18.619.148/0001-74, 

com sede, foro e administração nesta cidade de Varginha, auxílio financeiro no valor de 

R$15.000,00 (quinze mil reais). 

§ 1° O auxílio financeiro de que trata o caput será utilizado 

exclusivamente na realização do evento "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura 

Cafeeiro da Microrregião de Varginha", que ocorrerá entre os dias 22 e 23 de maio do 

corrente ano, no Centro de Excelência da Cafeicultura, em Varginha, tudo conforme Processo 

Administrativo n° 2209/2025. 
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§ 2° A liquidação da despesa realizada com o auxílio autorizado 

por esta Lei poderá ocorrer sob a forma de "reembolso" ou "indenização" à ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS DE VARGINHA — ACIV, mediante 

apresentação da nota fiscal respectiva, ou outro documento contábil/legal que o valha. 

§ 3° O auxílio financeiro de que trata a presente Lei deverá ser 

creditado em conta corrente de titularidade da beneficiária, sendo vedada outra forma de 

pagamento. 

Art. 2° Em contrapartida ao aporte financeiro ora concedido, a 

Associação beneficiária deverá fomentar a economia, o turismo e o comércio do Município, 

proporcionando, com a realização do "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura 

Cafeeira da Mkrorregião de Varginha", um espaço para a troca de conhecimentos sobre 

as práticas de cultivo e preservação das tradições, além de fomentar a economia local, 

gerando postos de trabalho temporários e impactando positivamente comércios, hotéis e 

restaurantes da região. 

Art. 3° Deverá, ainda, a Associação beneficiária, fortalecer a 

marca do Município junto ao Setor do Agronegócio, especialmente o cafeeiro, através da 

divulgação ampla do evento em canais de comunicação diversos, sob sua exclusiva 

responsabilidade, devidamente comprovados. 

Art. 4° O Município, como contrapartida ao auxílio financeiro 

autorizado pela presente Lei, além do que já fora previsto no artigo anterior, terá, à sua 

disposição, uma tenda exclusiva e devidamente identificada no local do evento, situada em 
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local estratégico, na qual poderá promover a exposição de produtos do setor agro municipal, 

bem corno implementar outras ações ou projetos que entender pertinentes, sempre no 

intuito do desenvolvimento da economia local, bem como a divulgação da logomarca da 

Prefeitura Municipal em todas as peças de comunicação. 

Art. 5° A Associação beneficiária deverá prestar contas ao 

Município de Varginha, acerca do auxílio financeiro recebido, discriminando, na nota fiscal 

respectiva, ou documento comprobatório que o valha, as contrapartidas exigidas e 

efetivamente cumpridas estabelecidas na presente Lei. 

Parágrafo único. A prestação de contas deverá ser prestada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da realização do evento, sob pena de inscrição 

em dívida ativa e tomadas de medidas administrativas e judiciais cabíveis, bem como a 

impossibilidade de receber novos auxílios ou subvenções enquanto não aprovada a 

respectiva prestação de contas. 

Art. 60  As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias d❑ corrente exercício, podendo ❑ Prefeito 

Municipal suplementá-las, se necessário, observando-se, para esse fim, o disposto no artigo 

43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, bem corno abrir crédito especial, se for ❑ 

caso. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 

e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente corno 

nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Varginha, XX de XXX de 2025. 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA, 

EXCELENTÍSSIMOS SRS. VEREADORES, 

Com nossas cordiais saudações, submetemos à consideração dessa egrégia Casa Legislativa, 

para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos legais e 

regimentais que disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que "AUTORIZA O 

MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO, COM 

CONTRAPARTIDA, À ASSOCIAÇÃO QUE ESPECIFICA". 

O presente Projeto tem como escopo conceder auxílio financeiro, no valor de R$15.000,00 

(quinze mil reais). à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA E 

SERVIÇOS DE VARGINHA - ACIV, associação privada, sem fins lucrativos, inscrita no CN13.1 

sob o n° 18.619.148/0001-74, com sede, foro e administração nesta cidade de Varginha, tudo 

conforme Processo Administrativo n° 2209/2025. 

O auxílio financeiro deverá ser repassado à Associação, a fim de ser utilizado na realização do 

evento "Café com Tudo — Fórum Regional de Cultura Cafeeiro da Microrregião de 

Varginha", o qual ocorrerá entre os dias 22 e 23 de maio do corrente ano, cujo objetivo 

principal consiste em proporcionar um espaço para a troca de conhecimentos sobre 

práticas de cultivo e preservação das tradições culturais, fomentando a economia local, 

gerando postos de trabalho temporários e impactando positivamente comércios, hotéis 

e restaurantes da região. 
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Convém mencionar, ainda, que o evento proporcionará a divulgação da Rota do Café, um 

roteiro turístico e cultural que explora as histórias das fazendas da região. Salienta-se que, 

entre as atividades previstas, terão palestras, workshops, exposições fotográficas, feiras de 

produtos e experiências gastronômicas, destacando a importância do café no 

desenvolvimento cultural e histórico de Varginha. 

Desta feita, encaminhamos o presente Projeto de Lei, convictos da impessoalidade de cada 

uma de Vossas Excelências, e aguardamos na certeza de sua aprovação. 

Com nossas cordiais saudações, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

PREFEITO MUNICIPAL 

AUTO Z 

Leonardo Vinhas Ciam' Prewr3so 
élunicílsto de Varghlha 
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